
. xvyla ) wtaa

*
. ssm oo oo ajo oRAxt;E oo suL
1. ,
- y . , j y yy
. ' yjuy s j j cyjyoy t;s pyojojy

4k). > .s. .- .,aKjyy.., ... j jj/CK
.. 

%b.& xb
. 6 .1. (y .

0. 1.$0 W1 l $ o (A4. ... p . x. y vx . v+ ; .
 . Akt . s*. ' $ w 4 & ' . + . v . 'te .,

tz.A/ pk t N G,1-, y hl csp iït. kh hhC 
xy so ,c4 q ôLEI N

.
o 4.434, DE 24 DE ABRIL DE 2006. hhV' n s, a u y.:- . l

c. MN è ''- .- tk U , -QJ.f'.7 a l 'jqk z . ..) ko ... N,s a vq s6/' 
a w>+gp o

v ). )
nkoK'N' ' . Reestrutura o Regime Pr6prio de

t,zo b&uz- , ya-ytp s% prevîdência social dos sewidores
N, r L''''I . h.= <-' Efetivos do Municipio deI'N
.- / . c: ,.r azp vontenegro.

) w s ; u. k'
V,Y ; o'R . 6k
' .ö> 4%kf t
u%W PSRCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

TITULO QNICO
DO REGIME DE PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO

MUNICIPIO DE MONTENEGRO

l
CAPITULO l l

;
DAS DtSPOSIX ES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS j

l

Art. 1.0 Reestrutura o Regime Pr6prio de Previdência Social dos
Servidores Efetivos do Municipio - RPPS de que trata o ad. 40 da Constituiçâo Federal.

â 1.0 Para operar os planos de custeio e beneficios do RPPS, 7
observados os critérios estabelecidos nesta lei, fica criado, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, de acordo com o ad. 71 da Lei n.O
4.320, de 17 de março de 1964, o Fundo de Aposentadoria e Pensâo - FAP.

5 2.0 Caberâ à Secretaria mencionada no â 1.9 a gestâo do FAP. sendo
de competência do Chefe de cada Poder a emissâo dos atos necessârios à concessâo
dos beneficios cobertos pelo RPPS.

Art. 2.O O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estâo sujeitos os
beneficiérios, e compreende um conjunto de beneficios quev nos termos desta Iei,
atendam às seguintes finalidades:

l - cobedura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
11 - proteçâo à maternidade, especialmente à gestante;
III - salério-famflia e auxflio-reclusâo, para os dependentes dos

beneficiérios de baixa renda;
IV - pensâo por morte.

CAPITULO 11
Dos BENEFICIARIOS /

' 
r

''r0i (Rcj0,9, p0E 4Ay(1t)E: $Awg yjus.
#OjI'E/ECRO SIPAIE M, ARTI!

Rua Joâo Pessoa, 1363 - cx. Postal, 59 - cEIo: as7ao-c()() . aontenegro/Rs - Te(: (s1) 64:-820c . yax: (sj ) 6:..45:4

. xvyla ) wtaa

*
. ssm oo oo ajo oRAxt;E oo suL
1. ,
- y . , j y yy
. ' yjuy s j j cyjyoy t;s pyojojy

4k). > .s. .- .,aKjyy.., ... j jj/CK
.. 

%b.& xb
. 6 .1. (y .

0. 1.$0 W1 l $ o (A4. ... p . x. y vx . v+ ; .
 . Akt . s*. ' $ w 4 & ' . + . v . 'te .,

tz.A/ pk t N G,1-, y hl csp iït. kh hhC 
xy so ,c4 q ôLEI N

.
o 4.434, DE 24 DE ABRIL DE 2006. hhV' n s, a u y.:- . l

c. MN è ''- .- tk U , -QJ.f'.7 a l 'jqk z . ..) ko ... N,s a vq s6/' 
a w>+gp o

v ). )
nkoK'N' ' . Reestrutura o Regime Pr6prio de

t,zo b&uz- , ya-ytp s% prevîdência social dos sewidores
N, r L''''I . h.= <-' Efetivos do Municipio deI'N
.- / . c: ,.r azp vontenegro.

) w s ; u. k'
V,Y ; o'R . 6k
' .ö> 4%kf t
u%W PSRCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

TITULO QNICO
DO REGIME DE PREVIDêNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO

MUNICIPIO DE MONTENEGRO

l
CAPITULO l l

;
DAS DtSPOSIX ES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS j

l

Art. 1.0 Reestrutura o Regime Pr6prio de Previdência Social dos
Servidores Efetivos do Municipio - RPPS de que trata o ad. 40 da Constituiçâo Federal.

â 1.0 Para operar os planos de custeio e beneficios do RPPS, 7
observados os critérios estabelecidos nesta lei, fica criado, vinculado à Secretaria
Municipal de Administraçâo e Planejamento - SMAP, de acordo com o ad. 71 da Lei n.O
4.320, de 17 de março de 1964, o Fundo de Aposentadoria e Pensâo - FAP.

5 2.0 Caberâ à Secretaria mencionada no â 1.9 a gestâo do FAP. sendo
de competência do Chefe de cada Poder a emissâo dos atos necessârios à concessâo
dos beneficios cobertos pelo RPPS.

Art. 2.O O RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estâo sujeitos os
beneficiérios, e compreende um conjunto de beneficios quev nos termos desta Iei,
atendam às seguintes finalidades:

l - cobedura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;
11 - proteçâo à maternidade, especialmente à gestante;
III - salério-famflia e auxflio-reclusâo, para os dependentes dos

beneficiérios de baixa renda;
IV - pensâo por morte.

CAPITULO 11
Dos BENEFICIARIOS /
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0 Faco saber que a Gamara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

-

TITULO uNico
DO REGIME DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO

MUNICIPIO DE MONTENEGRO

CAPITULO l
DAS DISPOSIQOES PRELIMINARES E DOS OBJETIVOS

Art. 1.° Reestrutura o Regime Préprio de Previdéncia Social dos

Servidores Efetivos do Municipio — RPPS de que trata 0 art. 40 da Constituicao Federal.

§ 1.° Para operar os pianos de custeio e beneficios do RPPS,

observados os critérios estabelecidos nesta lei, fica criado, vinculado a Secretaria

0 Municipal de Administracao e Planejamento — SMAP, de acordo com 0 art. 71 da Lei n.°

4.320, de 17 de marco de 1964, o Fundo de Aposentadoria e Pensao - FAP.

§ 2" Cabera a Secretaria mencionada no § 1.° a gestéo do FAP, sendo

de competéncia do Chefe de cada Poder a emissao dos atos necessérios a concessao

dos beneficios cobertos pelo RPPS.

Art. 2° 0 RPPS visa dar cobertura aos riscos a que estao sujeitos os

beneficiarios, e compreende um conjunto de beneficios que, nos termos desta lei,

atendam as seguintes finalidades:
l — cobertura de eventos de doenca, invalidez. morte e idade avancada',
ll — protegao a maternidade, especialmente a gestante;

ll| — salario-familia e auxilio-recluséo, para os dependentes dos

beneficiarios de baixa renda;
lV — pensao por morte.

O CAPITULO ||
DOS BENEFICIARIOS

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO CIDADE DAS ARTES
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Art. 3.O Sâo filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiârios, os
Segurados e Seus dependentes.

Seçlo I
Dos Segurados

Art. 4.0 Sâo segurados do RPPS:
l - o servidor pûblico ativo do Municipio, titular de cargo efetivo nos

Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundaçöes e aquele que estiver em
' disponibilidade remunerada; .

11 - os servidores inativos, aposentados nos cargos citados no inciso 1,
seus pensionistas, e os pensionistas dos servidores ativos e em disponibilidade

remunerada.

5 1.0 Exclui do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente,
de cargo em comissâo declarado em !ei de livre nomeaçâo e exoneraçâo, o contratado
por prazo determinado para atender necessidade temporéria de excepcional interesse
pûblico e o ocupante de emprego pûblico.

j 2.0 Na hip6tese de acumulaçâo remunerada, o servidor mencionado
neste artigo seré segurado obrigat6rio em relaçâo a cada um dos cargos ocupados.

1

. 
Art. 5.0 A perda da condiçâo de segurado do RPPS ocorreré nas

seguintes hip6teses:
I - morte;
11 - exoneraqjo ou demissâo;IlI - cassaçao de aposentadoria ou de disponibilidade, salvo quando

retornar à atividade como titular de cargo de provimento efetivo',
IV - falta de recolhimento das contribuiçöes previdenciérias nas

hipôteses previstas no art. 6.0, 1, I1, lI1 e IV, apôs decorrido o prazo referido no b 5.O do
mesmo artigo; V - nas hip6teses do art. 6.0, V, apös decorrido o prazo referido no â 5.D

' do mesmo aKigo.

Art. 6.O Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o
servidor ativo que estiver:

I - cedido, com ou sem ônus, para outro brgâo ou entidade da
Administraçâo Direl e Indireta da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municîpios; 11 - afastado ou iicenciado do cargo efetivo, independentemente da
oqçâo que fizer pela remuneraçâo, para o exercicio de mandato eletivo federal, estadual)
dlstrital ou municipal, nos termos do art. 38 da Constituiçâo Federal',

lll - em disponibilidade remunerada',
IV - afastado ou Iicenciado do cargo efetivo, com o recebimento de

remuneraçâo, nos termos do Regime Juridico dos Semidores;
V - afastado ou Iicenciado do cargo efetivo, sem o recebimento de

remuneraçâo, nos termos do Regime Jurîdico dos Servîdores, observados os prazos

previstos no j 5.0.
j 1.0 Nas hip6teses dos incisos 1 e lI, a remuneraçâo de contribuiçâo

corresponderâ àquela relativa ao cargo efetivo de que o segurado é titular, e como se no

z'gos IRûjpl, )()ë $A,k(.)t)ë: JAwf yj)A!,
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Art. 3.O Sâo filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiârios, os
Segurados e Seus dependentes.

Seçlo I
Dos Segurados

Art. 4.0 Sâo segurados do RPPS:
l - o servidor pûblico ativo do Municipio, titular de cargo efetivo nos

Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundaçöes e aquele que estiver em
' disponibilidade remunerada; .

11 - os servidores inativos, aposentados nos cargos citados no inciso 1,
seus pensionistas, e os pensionistas dos servidores ativos e em disponibilidade

remunerada.

5 1.0 Exclui do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente,
de cargo em comissâo declarado em !ei de livre nomeaçâo e exoneraçâo, o contratado
por prazo determinado para atender necessidade temporéria de excepcional interesse
pûblico e o ocupante de emprego pûblico.

j 2.0 Na hip6tese de acumulaçâo remunerada, o servidor mencionado
neste artigo seré segurado obrigat6rio em relaçâo a cada um dos cargos ocupados.

1

. 
Art. 5.0 A perda da condiçâo de segurado do RPPS ocorreré nas

seguintes hip6teses:
I - morte;
11 - exoneraqjo ou demissâo;IlI - cassaçao de aposentadoria ou de disponibilidade, salvo quando

retornar à atividade como titular de cargo de provimento efetivo',
IV - falta de recolhimento das contribuiçöes previdenciérias nas

hipôteses previstas no art. 6.0, 1, I1, lI1 e IV, apôs decorrido o prazo referido no b 5.O do
mesmo artigo; V - nas hip6teses do art. 6.0, V, apös decorrido o prazo referido no â 5.D

' do mesmo aKigo.

Art. 6.O Permanece filiado ao RPPS, na qualidade de segurado, o
servidor ativo que estiver:

I - cedido, com ou sem ônus, para outro brgâo ou entidade da
Administraçâo Direl e Indireta da Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal ou dos

Municîpios; 11 - afastado ou iicenciado do cargo efetivo, independentemente da
oqçâo que fizer pela remuneraçâo, para o exercicio de mandato eletivo federal, estadual)
dlstrital ou municipal, nos termos do art. 38 da Constituiçâo Federal',

lll - em disponibilidade remunerada',
IV - afastado ou Iicenciado do cargo efetivo, com o recebimento de

remuneraçâo, nos termos do Regime Juridico dos Semidores;
V - afastado ou Iicenciado do cargo efetivo, sem o recebimento de

remuneraçâo, nos termos do Regime Jurîdico dos Servîdores, observados os prazos

previstos no j 5.0.
j 1.0 Nas hip6teses dos incisos 1 e lI, a remuneraçâo de contribuiçâo

corresponderâ àquela relativa ao cargo efetivo de que o segurado é titular, e como se no

z'gos IRûjpl, )()ë $A,k(.)t)ë: JAwf yj)A!,
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Art. 3.° sao filiados ao RPPS, na qualidade de beneficiaries, os

segurados e seus dependentes.

$9950 I
Dos Segurados

Art. 4.° Séo segurados do RPPS'.
l — o servidor publico ativo do Municipio, titular de cargo efetivo nos

Poderes Executivo e Legislativo, suas autarquias e fundagoes e aquele que estiver em

disponibilidade remunerada; .

ll — os servidores inativos, aposentados nos cargos citados no inclso I,

seus pensionistas, e 05 pensionistas dos servidores ativos e em disponibilidade

remunerada.

§ 1.° Exclui do disposto no caput o servidor ocupante, exclusivamente,

de cargo em comissao declarado em lei de livre nomeacao e exoneracao, o contratado

por prazo determinado para atender necessidade temporaria de excepcional interesse

publico e o ocupante de emprego publico.

§ 2.° Na hipétese de acumulacéo remunerada, o servidor mencionado

neste artigo seré segurado obrigatério em relacao a cada urn dos cargos ocupados.

Art. 5.° A perda da condlcao de segurado do RPPS ocorrera nas

segulntes hipoteses:
l — morte;
ll — exoneracao ou demlssao;
lll — cassacao de aposentadoria ou de disponibilidade, salvo quando

retornar a atividade como titular de cargo de provimento efetivo;
IV — falta de recolhimento das contribuicoes previdenciarias nas

hipéteses previstas no art. 6.°, I, II, III e IV, apés decorrido o prazo referido no § 5.° do

mesmo artigo;
V — nas hipéteses do art. 6.°, V, apos decorrido o prazo referido no § 5.°

do mesmo artigo.

Art. 6.° Permanece fillado ao RPPS, na qualidade de segurado, o

servidor ativo que estiver:
l — cedido, com ou sem onus, para outro Orgao ou entidade da

Administraqao Direta e lndireta da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios;

ll - afastado ou lioenciado do cargo efetivo, independentemente da

opcao que fizer pela remuneracao, para o exercicio de mandato eletivo federal, estadual,

distrital ou municipal, nos termos do art. 38 da Constituicao Federal;
lll — em disponibilidade remunerada;
lV — afastado ou lioenciado do cargo efetivo, com o recebimento de

remuneracéo, nos termos do Regime Juridico dos Servidores;
V — afastado ou lioenciado do cargo efetivo, sem o recebimento de

remuneracéo, nos termos do Regime Juridlco dos Servidores, observados os prazos
previstos no § 5.°.

§ 1.° Nas hipoteses dos incisos l e II, a remuneracao de contribuicéo
correspondera aquela relativa ao cargo efetivo de que o segurado é titular, e como se no

"DOE ORG/10$, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
MONTENEGRO GIDADE DAS ARIES
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; seu exercicio estivesse, devendo a concessâo dos beneficios previdenciérios seguir a
mesma regra. .

l
! j 2.5 Nas hipöteses dos incisos III e IV, a remuneraçâo de contribuiçâo

corresponderâ àquela que estiver de fato percebendo o segurado, devendo a concessâo
' dos beneficios previdenciârios seguir a mesma regra.i

i 3 O O recolhimento das contribuiçöes nas hipôteses referidas nosb 
.

l incisos I e 11 é de responsabilidade do ôrgâo ou entidade em que o segurado estiver
1
; desempenhando suas atividades, salvo quando cedido sem ônus para o cessionério, ou,
t no caso de exercicio de mandato eletivo, quando houver opçâo do servidor pela
1 remuneraçâo do cargo efetivo

.!
1 0 Exclusivamente nas hipôteses dos incisos 1, lI, lII e IV, desde quej b 4.
j recolhidas ou repassadas ao RPPS as contribuiçöes devidas, o perfodo em que
! permanecer o servidor afastado ou Iicenciado seré computado para efeito de
1 aposentadoria e disponibilidade.
.1
l j 5.0 Nas hipôteses do inciso V, o servidor mantém a qualidade de
! segurado, independentemente de contribuiçâo, até 12 (doze) meses apôs a sual 

.

cessaçâo, sendo esse prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses caso o servidor tenhat I
tempo de contribuiçâo ao RPPS igual ou superior a 120 (cento e vinte) meses.!

1

) j 6.0 Nas hip6teses referidas no j 5.0, a manutençâo da filiaçâo
' omente assegura direito ao beneficio de pensâo por morte, a ser concedido aosf S
'
! dependentes do segurado, ficando vedado o cômputo do tempo de afastamento para jl 

efeito de aposentadoria e disponibilidade.1
û

.!
1 Art 7

.o O servidor efetivo cedido da Uniâo, dos Estados, do Distrito ,1
1 Municipio, permanece filiado ao regime previdenciério de origem. 'Federal ou de outro
1
1 seçzo ,,
i DO.S Dependentes
j ' l
1 Art. 8.0 Sâo beneficiérios do RPPS, na condiçâo de dependente do 1l
I segurado'. )i 

:) I - o cônjuge, o companheirota) e o filhola) nâo emancipado, de i
j qualquer condiçâo, menor de zltvinte e um) anos ou invâlido; lI I 

-  os pais; !
III - o irmàolâ) nâo emancipado, de qualquer condiçâo, menor de 21 T

(vinte e um) anos ou invélido. î
;

O Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igualdade 1j 1 
. lde condiçöes

. ;

û 2.O A existência de dependentes de qualquer das classes deste adigo
exclui do direito às prestaçöes os das classes seguintes. j

ê

'

(j 3
.O Equiparam-se aos filhos, nas condiçöes do inciso 1, mediante

declaraçâo escrita do Segurado e desde que comprovada a dependência econômica, O '
enteado e O menor que esteja s0b sua tutela e nâO possua bens suficientes para 0 '
pr6prio Sustento e educaçâo. '

)

''p0E éiGj()$, 90i $A)k2(Ii: !!wE #lM!e T
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; seu exercicio estivesse, devendo a concessâo dos beneficios previdenciérios seguir a
mesma regra. .

l
! j 2.5 Nas hipöteses dos incisos III e IV, a remuneraçâo de contribuiçâo

corresponderâ àquela que estiver de fato percebendo o segurado, devendo a concessâo
' dos beneficios previdenciârios seguir a mesma regra.i

i 3 O O recolhimento das contribuiçöes nas hipôteses referidas nosb 
.

l incisos I e 11 é de responsabilidade do ôrgâo ou entidade em que o segurado estiver
1
; desempenhando suas atividades, salvo quando cedido sem ônus para o cessionério, ou,
t no caso de exercicio de mandato eletivo, quando houver opçâo do servidor pela
1 remuneraçâo do cargo efetivo

.!
1 0 Exclusivamente nas hipôteses dos incisos 1, lI, lII e IV, desde quej b 4.
j recolhidas ou repassadas ao RPPS as contribuiçöes devidas, o perfodo em que
! permanecer o servidor afastado ou Iicenciado seré computado para efeito de
1 aposentadoria e disponibilidade.
.1
l j 5.0 Nas hipôteses do inciso V, o servidor mantém a qualidade de
! segurado, independentemente de contribuiçâo, até 12 (doze) meses apôs a sual 

.

cessaçâo, sendo esse prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses caso o servidor tenhat I
tempo de contribuiçâo ao RPPS igual ou superior a 120 (cento e vinte) meses.!

1

) j 6.0 Nas hip6teses referidas no j 5.0, a manutençâo da filiaçâo
' omente assegura direito ao beneficio de pensâo por morte, a ser concedido aosf S
'
! dependentes do segurado, ficando vedado o cômputo do tempo de afastamento para jl 

efeito de aposentadoria e disponibilidade.1
û

.!
1 Art 7

.o O servidor efetivo cedido da Uniâo, dos Estados, do Distrito ,1
1 Municipio, permanece filiado ao regime previdenciério de origem. 'Federal ou de outro
1
1 seçzo ,,
i DO.S Dependentes
j ' l
1 Art. 8.0 Sâo beneficiérios do RPPS, na condiçâo de dependente do 1l
I segurado'. )i 

:) I - o cônjuge, o companheirota) e o filhola) nâo emancipado, de i
j qualquer condiçâo, menor de zltvinte e um) anos ou invâlido; lI I 

-  os pais; !
III - o irmàolâ) nâo emancipado, de qualquer condiçâo, menor de 21 T

(vinte e um) anos ou invélido. î
;

O Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igualdade 1j 1 
. lde condiçöes

. ;

û 2.O A existência de dependentes de qualquer das classes deste adigo
exclui do direito às prestaçöes os das classes seguintes. j

ê

'

(j 3
.O Equiparam-se aos filhos, nas condiçöes do inciso 1, mediante

declaraçâo escrita do Segurado e desde que comprovada a dependência econômica, O '
enteado e O menor que esteja s0b sua tutela e nâO possua bens suficientes para 0 '
pr6prio Sustento e educaçâo. '

)
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seu exercicio estivesse, devendo a concessao dos beneficios previdenciarios seguir a
mesma regra.

§ 2.” Nas hipéteses dos incisos III e IV, a remuneragao de contribuigao
correspondera aquela que estiver de fato percebendo o segurado, devendo a concessao
dos beneficios previdenclérios seguir a mesma regra.

§ 3.° O recolhimento das contribuigoes nas hipéteses referidas nos
incisos l e ll é de responsabilidade do Orgao ou entidade em que o segurado estiver
desempenhando suas atividades, salvo quando cedido sem 6nus para o cessionério, ou,
no caso de exerclcio de mandato eletivo, quando houver opcao do servidor pela
remuneragao do cargo efetivo.

§ 4.° Exclusivamente nas hipéteses dos incisos I, II, III e IV, desde que
recolhldas ou repassadas ao RPPS as contribuigfies devidas, o periodo em que
permanecer o servidor afastado ou licenciado seré computado para efeito de
aposentadoria e disponibilidade.

§ 5.° Nas hipéteses do inciso V, o servidor mantém a qualldade de
segurado, independentemente de contribuigéo, até 12 (doze) meses apés a sua
cessacao, sendo esse prazo prorrogado por mais 12 (doze) meses caso o servidor tenha
tempo de contribuicao ao RPPS igual ou superior a 120 (cento e vinte) meses.

§ 6.° Nas hlpoteses referidas no § 5.°, a manutengao da filiacao
somente assegura direlto ao beneficio de pensao por morte, a ser concedldo aos
dependentes do segurado, ficando vedado o cémputo do tempo de afastamento para
efeito de aposentadoria e disponibllldade.

Art. 7.° O servidor efetivo cedido da Uniao, dos Estados, do Distrito
Federal ou de outro Municlpio, permanece filiado ao regime prevldenciério de origem.

Segao II
Dos Dependentes

Art. 8.° Séo beneficiaries do RPPS, na condlcao de dependente do
segurado:

| — o c6njuge, o companheiro(a) e o filho(a) nao emancipado, de
qualquer condicao, menor de 21 (vinte e um) anos ou invélido;

|| — os pals;
ll| — o irmao(a) nao emancipado, de qualquer condigao, menor de 21

(vinte e um) anos ou invalido.

§ 1.° Os dependentes de uma mesma classe concorrem em igualdade
de condicoes.

§ 2.° A existéncia de dependentes de qualquer das classes deste artigo
exclui do direito as prestacées os das classes seguintes.

§ 3.° Equiparam-se aos filhos, nas condigoes do inciso l, mediante
declaragéo escrita do segurado e desde que comprovada a dependéncia econémica, o
enteado e o menor que esteja sob sua tutela e nao possua bens suficientes para o
préprio sustento e educagao.

”DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
MONTENEGRO OIDADE DAS ARTES
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â 4.O O menor sob tutela somente poderé ser equiparado aos filhos do .
segurado quando, além de atender aos requisitos do 1 3.0, houver a apresentaçâo de .
termo de tutela.

, 1 5.O Considera-se companheirota) a pessoa que, sem ser casada,
' mantenha uniâo estével com o seguradola). ,E E
t' 5 6/ A dependlncia econômica das pessoas indicadas no Mciso l é /l
! presumida e das demais deve ser comprovada. t
i . l
i )
: Art. 9.oA perda da qualidade de dependente no RPPS ocorre:
1 I - para o cônjuqe:

a) pela separa/ao judicial ou divôrcio, enquanto nâo lhe for asseguradaa prestaçâo de alimentos; )
b) pela anulaçao do casamento', #

1 ) ela morte; 'rc p

,
1 d) por sentença judicial transitada em julgado. !
' 11 - para o companheirola), pela cessaçâo da uniâo estével com o f! ë
j seguradola), enquanto nâo Ihe for assegurada a prestaçâo de alimentos', ?
1 III - para o filhota) e o irmâolâ), de qualquer condiçâo, ao completarem '
j 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se invélidos, ou pela emancipajjo, ainda que ij
!! invélido, exceto, neste caso, se a emancipaçâo for decorrente de colaçao de grau em j
j curso de ensino superior', l1 IV - para os dependentes em geral: !
t a) pela cessaçâo da invalidez ou da dependência econômica; ;
j b) pela morte. !
1 seçâo p/ )

Das lnscriçöes !

?
Art. 10. A inscriçâo do segurado é automética e ocorre quando da f

investidura no cargo. t
l

Ad. 1 1. Incumbe ao segurado a inscriçâo de seus dependentes, que
poderâo promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado.

j 1.0 A inscriçâo de deqendente invâlido requer sempre a comprovaçâo
dessa condiçâo por inspeçâo feita por m 'edico oficial do Municfpio.

('
j 2.0 As informaçöes referentes aos dependentes deverâo ser

comprovadas documentalmente.

j 3.0 A perda da condiçâo de segurado implica o automâtico
cancelamento da inscriçâo de seus dependentes.

CAPITULO IlI
DO CUSTEIO

( Art. 12. Sâo fontes de custeio do RPPS:
''r0E (RGj0!, p0E !)$GtlE: $ALkE kIp)!''
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â 4.O O menor sob tutela somente poderé ser equiparado aos filhos do .
segurado quando, além de atender aos requisitos do 1 3.0, houver a apresentaçâo de .
termo de tutela.

, 1 5.O Considera-se companheirota) a pessoa que, sem ser casada,
' mantenha uniâo estével com o seguradola). ,E E
t' 5 6/ A dependlncia econômica das pessoas indicadas no Mciso l é /l
! presumida e das demais deve ser comprovada. t
i . l
i )
: Art. 9.oA perda da qualidade de dependente no RPPS ocorre:
1 I - para o cônjuqe:

a) pela separa/ao judicial ou divôrcio, enquanto nâo lhe for asseguradaa prestaçâo de alimentos; )
b) pela anulaçao do casamento', #

1 ) ela morte; 'rc p

,
1 d) por sentença judicial transitada em julgado. !
' 11 - para o companheirola), pela cessaçâo da uniâo estével com o f! ë
j seguradola), enquanto nâo Ihe for assegurada a prestaçâo de alimentos', ?
1 III - para o filhota) e o irmâolâ), de qualquer condiçâo, ao completarem '
j 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se invélidos, ou pela emancipajjo, ainda que ij
!! invélido, exceto, neste caso, se a emancipaçâo for decorrente de colaçao de grau em j
j curso de ensino superior', l1 IV - para os dependentes em geral: !
t a) pela cessaçâo da invalidez ou da dependência econômica; ;
j b) pela morte. !
1 seçâo p/ )

Das lnscriçöes !

?
Art. 10. A inscriçâo do segurado é automética e ocorre quando da f

investidura no cargo. t
l

Ad. 1 1. Incumbe ao segurado a inscriçâo de seus dependentes, que
poderâo promovê-la se ele falecer sem tê-la efetivado.

j 1.0 A inscriçâo de deqendente invâlido requer sempre a comprovaçâo
dessa condiçâo por inspeçâo feita por m 'edico oficial do Municfpio.

('
j 2.0 As informaçöes referentes aos dependentes deverâo ser

comprovadas documentalmente.

j 3.0 A perda da condiçâo de segurado implica o automâtico
cancelamento da inscriçâo de seus dependentes.

CAPITULO IlI
DO CUSTEIO

( Art. 12. Sâo fontes de custeio do RPPS:
''r0E (RGj0!, p0E !)$GtlE: $ALkE kIp)!''
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§ 4.° O menor sob tutela somente poderé ser equiparado aos filhos do
segurado quando, além de atender aos requisitos do § 3.°, houver a apresentagao de
termo de tutela.

§ 5.° Considera-se companheiro(a) a pessoa que, sem ser casada,
mantenha uniao estével com o segurado(a).

§ 6" A dependéncia economica das pessoas indicadas no inciso l é
presumida e das demais deve ser comprovada.

Art. 9.° A perda da qualidade de dependente no RPPS ocorre:
| — para o conjuge:
a) pela separaqao judicial ou divércio, enquanto nao lhe for assegurada

a prestagao de alimentos;
b) pela anulagao do casamento;
c) pela morte;
d) por sentenga judicial transitada em julgado.
l| — para o companheiro(a), pela cessagzao da uniao estavel com o

segurado(a), enquanto nao lhe for assegurada a prestaoao de alimentos;
III - para o filho(a) e o irmao(a). de qualquer condiqao, ao completarem

21 (vinte e um) anos de idade, salvo se invélidos, ou pela emancipaoao, ainda que
invélido, exceto, neste caso, se a emancipagao for decorrente de colagao de grau em
curso de ensino superior;

IV — para os dependentes em geral:
a) pela cessaqéo da invalidez ou da dependéncia economica;
b) pela morte.

Segao Ill
Das Inscrigoes

Art. 10. A inscrigao do segurado é automética e ocorre quando da
investidura no cargo.

Art. 11. lncumbe ao segurado a inscrioao de seus dependentes, que
poderao promové-Ia se ele falecer sem té-Ia efetivado.

§ 1.° A inscrigéo de dependente invalido requer sempre a comprovagao
dessa condigao por inspegao feita por médico oflcial do Municipio.

§ 2.° As informagoes referentes aos dependentes deveréo ser
comprovadas documentalmente.

, § 3.° A perda da condioao de segurado implica o automético
cancelamento da inscrioao de seus dependentes.

CAPITULO ”I
DO CUSTEIO

Art. 12. $510 fontes de custeio do RPPS:

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SAlVE VIDAS"
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l I - a contribuiyâo previdenciéria do Municipio; t( 11 - a contribulçâo previdenciéria dos segurados, inclusive dos inativos e .

ionistas; li pens1 lIl 
-  doaçöes, subvençöes e Iegados', l' IV 
-  receitas decorrentes de aplicaçöes financeiras e investimentos tJl 

patrimoniais', (l V -  valores recebidos à titulo de compensaçâo financeira', j' VI 
-  demais dotaçöes previstas no orçamento municipal. . ,
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,1 I' 
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. 13. Constituem recursos do RPPS: t1 l -  a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compulsörio, dos servidores 1l 
1ptiblicos ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos drgâos e Poderes do j

Municîpio, incluidas suas autarquias e fundaçöes, na razâo de 1 1% (onze por cento), si
ncidente sobre a totalidade da remuneraçâo de contribuiçâo; j

11 - a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compulsôrio, dos servidores l
ptiblicos inativos e pensionistas de qualquer dos Urgâos e Poderes do Municipio, i
incluidas suas autarquias e fundaçöes, na razâo de 11% (onze por cento), incidente
sobre o valor da parcela dos proventos que supere o Iimite méximo estabelecido para os
benefîcios do Regime Geral de Previdência Social, sendo que, em relaçâo aos inativos
portadores de doenças incapacitantes, assim definidas em lei, a contribuiçào incidirâ
sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro desse Iimite;

IIl - a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compuls6rio, de todos osd
rgâos e Poderes do Municfpio, incluîdas suas autarquias e fundaçöes, na razào de 17% q(d
ezessete por cento), incidente sobre a totalidade da remuneraçâo de contribuiçâo dos

servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos
dos incisos l e ll.

j 1.0 Os percentuais de contribuiçâo previstos nos incisos 1, 11 e 111, e no
j 7.0, deverâo ser reavaliados atuarialmente nos termos do art. 15 desta lei e conforme a
Iegislaçâo federal pertinente, e, quando necessério, atendendo às indicaçöes do célculo '
atuarial, serâo alterados por Iei.

â 2.0 Ocorrendo majoraçâo de aliquotas, sua exigibilidade dar-se-é a
padir do dia 1.0 (primeiro) do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicaçâo da Iei
referida no j 1.0, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos
pelas aliquotas entâo vigentes.

j 3,O As contribuiçöes e demabs recursos de que trata este artigo
somente poderâo ser utilizados para pagamento de beneficios previdenciârios do RPPS e
da taxa de administraçâo destinada à manutençâo desse Regime

.

j 4.O O valor da taxa de administraçâo, mencionada no j 3.0, seré de
2% (dois por cento) do valor total das remuneraçöes, proventos e pensöes dos segurados
vinculados ao RPPS, relativamente ao exercicio financeiro anterior

, e poderé ser utilizado
para o custeio das avaliaçôes attlariais e de outras despesas previstas em normas
editadas pelo Ministério da Previdência Social - MPS.

. j 5,O Os recursos do FAP serâo depositados em conta distinta das
contas da Administraçâo Municipal.

j 6.O As aplicaçöes financeiras dos recursos mencionados neste artigo
atenderâo às resoluçöes do Consedho Monetério Nacional, sendo vedada a aplicaçâo em

''p0E (RG/OI, p0E S)'1Gt)E: IAtfE klM$*
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patrimoniais', (l V -  valores recebidos à titulo de compensaçâo financeira', j' VI 
-  demais dotaçöes previstas no orçamento municipal. . ,

'1
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. t1 
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. 13. Constituem recursos do RPPS: t1 l -  a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compulsörio, dos servidores 1l 
1ptiblicos ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos drgâos e Poderes do j

Municîpio, incluidas suas autarquias e fundaçöes, na razâo de 1 1% (onze por cento), si
ncidente sobre a totalidade da remuneraçâo de contribuiçâo; j

11 - a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compulsôrio, dos servidores l
ptiblicos inativos e pensionistas de qualquer dos Urgâos e Poderes do Municipio, i
incluidas suas autarquias e fundaçöes, na razâo de 11% (onze por cento), incidente
sobre o valor da parcela dos proventos que supere o Iimite méximo estabelecido para os
benefîcios do Regime Geral de Previdência Social, sendo que, em relaçâo aos inativos
portadores de doenças incapacitantes, assim definidas em lei, a contribuiçào incidirâ
sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro desse Iimite;

IIl - a contribuiçâo previdenciéria, de caréter compuls6rio, de todos osd
rgâos e Poderes do Municfpio, incluîdas suas autarquias e fundaçöes, na razào de 17% q(d
ezessete por cento), incidente sobre a totalidade da remuneraçâo de contribuiçâo dos

servidores ativos, em disponibilidade remunerada, inativos e pensionistas, nos termos
dos incisos l e ll.

j 1.0 Os percentuais de contribuiçâo previstos nos incisos 1, 11 e 111, e no
j 7.0, deverâo ser reavaliados atuarialmente nos termos do art. 15 desta lei e conforme a
Iegislaçâo federal pertinente, e, quando necessério, atendendo às indicaçöes do célculo '
atuarial, serâo alterados por Iei.

â 2.0 Ocorrendo majoraçâo de aliquotas, sua exigibilidade dar-se-é a
padir do dia 1.0 (primeiro) do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicaçâo da Iei
referida no j 1.0, sendo mantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos
pelas aliquotas entâo vigentes.

j 3,O As contribuiçöes e demabs recursos de que trata este artigo
somente poderâo ser utilizados para pagamento de beneficios previdenciârios do RPPS e
da taxa de administraçâo destinada à manutençâo desse Regime

.

j 4.O O valor da taxa de administraçâo, mencionada no j 3.0, seré de
2% (dois por cento) do valor total das remuneraçöes, proventos e pensöes dos segurados
vinculados ao RPPS, relativamente ao exercicio financeiro anterior

, e poderé ser utilizado
para o custeio das avaliaçôes attlariais e de outras despesas previstas em normas
editadas pelo Ministério da Previdência Social - MPS.

. j 5,O Os recursos do FAP serâo depositados em conta distinta das
contas da Administraçâo Municipal.

j 6.O As aplicaçöes financeiras dos recursos mencionados neste artigo
atenderâo às resoluçöes do Consedho Monetério Nacional, sendo vedada a aplicaçâo em
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l — a contribuigao previdenciéria do Municipio;
ll — a contribuigéo previdenciéria dos segurados, inclusive dos inativos e

pensionistas;
lll — doagoes, subvengoes e legados;
IV — receitas decorrentes de aplicaooes financeiras e investimentos

patrimonials;
V — valores recebidos a titulo de compensacéo financeira;
VI — demais dotagoes previstas no orgamento municipal.

Art. 13. Constituem recursos do RPPS:
l — a contribuicéo previdenclaria, de carater compulsério, dos servidores

pUblicos ativos e em disponibilidade remunerada de qualquer dos Orgaos e Poderes do
Municiplo, incluidas suas autarquias e fundagoes, na razéo de 11% (onze por cento),
incidente sobre a totalidade da remuneracéo de contribuigéo;

ll — a contribuigéo previdenciéria, de caréter compulsério, dos servidores
pflblicos inativos e pensionistas de qualquer dos Orgéos e Poderes do Municlpio,
incluidas suas autarquias e fundagoes, na razao de 11% (onze por cento), incidente
sobre o valor da parcela dos proventos que supere o limite méximo estabelecido para os
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social, sendo que, em relacéo aos inativos
portadores de doencas incapacitantes, assim definidas em lei, a contribuigéo incidira
sobre o valor da parcela dos proventos que superem o dobro desse limite;

Ill — a contribuigéo previdenciéria, de caréter compulsério, de todos os
Orgaos e Poderes do Municipio, incluidas suas autarquias e fundagoes. na razéo de 17%
(dezessete por cento), incidente sobre a totalidade da remuneraoao de contribuigao dos
servidores ativos. em disponibilidade remunerada, lnativos e pensionistas, nos termos
dos incisos l e ll.

§ 1.° Os percentuais de contribuicéo previstos nos incisos I, H e III, e no
§ 7.°, deverao ser reavaliados atuarialmente nos termos do art. 15 desta lei e conforme a
legislaoao federal pertinente, e, quando necessério, atendendo as indicacoes do célculo
atuarial, seréo alterados por lei.

§ 2.° Ocorrendo majoraqéo de allquotas, sua exigibilidade dar—se-é a
partir do dia 1.° (primeiro) do més seguinte ao nonagésimo dia da publicacao da lei
referida no § 1.°, sendo mantida, até essa data. a obrigatoriedade dos recolhimentos
pelas aliquotas entao vigentes.

§ 3.° As contribuicoes e demais recursos de que trata este artigo
somente poderao ser utilizados para pagamento de beneficios previdenciérios do RPPS e
da taxa de administracao destinada a manutencao desse Regime.

§ 4.° O valor da taxa de administracao, mencionada no § 3.°, sera de
2% (dois por cento) do valor total das remuneragoes, proventos e pensoes dos segurados
vinculados ao RPPS, relativamente ao exerclcio financeiro anterior, e poderé ser utllizado
para o custeio das avaliacoes atuariais e de outras despesas previstas em normas
editadas pelo Ministério da Previdéncia Social — MPS.

§ 5.° Os recursos do FAP seréo depositados em conta distinta dascontas da Administracao Municipal.

§ 6.° As aplicacoes financeiras dos recursos mencionados neste artigoatenderéo as resolucoes do Conselho Monetério Nacional, sendo vedada a aplicacao em
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titulos pûblicos, exceto os titulos pûblicos federaisv bem como a utilizaçâo desses
recursos para empréstimo de qualquer natureza. ,

j 7.0 Adicionalmente à contribuiçâo de que trata o inc. 111, todos os !
drgâos e Poderes do Municipio, incluîdas suas autarquias e fundaçöes, a titulo de y

t recuperaçâo do passivo atuarial e financeiro, contribuirâo com alîquota na razâo de '1
ï 7,04% (sete virgula zero quatro por cento), incidente sobre a totalidade da remuneraçâo
i de contribuiçâo dos servidores ativos, nos termos dos incisos I e Il, até 31 de dezembro
i de 2006, a contar da publicaçâo desta Iei. .l . j1 

. 8 0 A amortizaçâo do passivo atuarial e financeiro é divida por 35 '5 . j
' (trinta e cinco) anos, sendo que deveré ser revista em célculo atuarial a ser realizado j1
j, anualmente onde o custo suplementar seré recalculado, havendo a necessidade da !
I alteraçâo em lei. t
.$ ')
l r
l Art. 14. Entende-se como remuneraçao de contribuiçao, para os efeitos k
l desta Iei

, 
o vencimento bàsico do cargo efetivo acrescido de todas as parcelas de caréter 2

.1 I
remuneratôrio e outras vantagens percebidas pelo servidor, conforme estabelecido em !1 
i exclufdas'.Ie ,

I - as diérias; ';
11 - o auxilio para transporte;
III - o auxilio para alimentaçâo, (
IV - o salério-famflia; )
V - o prêmio por assiduidade', @
VI - as férias indenizadas. '

b 1.O Integram a remuneraçâo de contribuiçâo o valor da gratificaçâo ê
natalina, a gratificaçâo de férias, o salério-maternidade, o auxîlio-doença e os valores 'h
pagos a0s segurados, em razâo do seu Vinculo com o Municipio, decorrentes de decisâo
judicial ou administrativa, excluidas as parcelas referidas nos incisos l a VI.

r

'

j 2.0 A gratificaçâo natalina seré considerada, para fins contributivos,
separadamente da remuneraçâo de contribuiçâo relativa ao mês em que for paga.

â 3.0 Para o segurado em regime de acumulaçâo remunerada de
cargos, considerar-se-é, para fins de incidência da contribuiçâo e concessâo de
benefîcios pelo RPPS, a integralidade da remuneraçâo de contribuiçâo referente a cada1

! cargo.

â 4.0 O servidor ocupante de cargo efetivo contribuiré sobre a parcela
percebida em decorrência do exercîcio de cargo em comissâo ou funçâo de confiança
para efeito de célculo do beneficio a ser concedido com fundamento no art. 40 da
Constituiçâo Federal, respeitada, em qualquer hipôtese, a Iimitaçâo estabelecida no j 2.O
do citado adigo.

Ad. 15. O plano de custeio do RPPS seré revisto anualmente ou sempre
que se fizer necessério, observadas as normas gerais de atuéria, objetivando a
manutençâo de seu equilîbrio financeiro e atuarial.
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titulos pûblicos, exceto os titulos pûblicos federaisv bem como a utilizaçâo desses
recursos para empréstimo de qualquer natureza. ,

j 7.0 Adicionalmente à contribuiçâo de que trata o inc. 111, todos os !
drgâos e Poderes do Municipio, incluîdas suas autarquias e fundaçöes, a titulo de y
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i de contribuiçâo dos servidores ativos, nos termos dos incisos I e Il, até 31 de dezembro
i de 2006, a contar da publicaçâo desta Iei. .l . j1 

. 8 0 A amortizaçâo do passivo atuarial e financeiro é divida por 35 '5 . j
' (trinta e cinco) anos, sendo que deveré ser revista em célculo atuarial a ser realizado j1
j, anualmente onde o custo suplementar seré recalculado, havendo a necessidade da !
I alteraçâo em lei. t
.$ ')
l r
l Art. 14. Entende-se como remuneraçao de contribuiçao, para os efeitos k
l desta Iei

, 
o vencimento bàsico do cargo efetivo acrescido de todas as parcelas de caréter 2

.1 I
remuneratôrio e outras vantagens percebidas pelo servidor, conforme estabelecido em !1 
i exclufdas'.Ie ,

I - as diérias; ';
11 - o auxilio para transporte;
III - o auxilio para alimentaçâo, (
IV - o salério-famflia; )
V - o prêmio por assiduidade', @
VI - as férias indenizadas. '

b 1.O Integram a remuneraçâo de contribuiçâo o valor da gratificaçâo ê
natalina, a gratificaçâo de férias, o salério-maternidade, o auxîlio-doença e os valores 'h
pagos a0s segurados, em razâo do seu Vinculo com o Municipio, decorrentes de decisâo
judicial ou administrativa, excluidas as parcelas referidas nos incisos l a VI.

r

'

j 2.0 A gratificaçâo natalina seré considerada, para fins contributivos,
separadamente da remuneraçâo de contribuiçâo relativa ao mês em que for paga.

â 3.0 Para o segurado em regime de acumulaçâo remunerada de
cargos, considerar-se-é, para fins de incidência da contribuiçâo e concessâo de
benefîcios pelo RPPS, a integralidade da remuneraçâo de contribuiçâo referente a cada1

! cargo.

â 4.0 O servidor ocupante de cargo efetivo contribuiré sobre a parcela
percebida em decorrência do exercîcio de cargo em comissâo ou funçâo de confiança
para efeito de célculo do beneficio a ser concedido com fundamento no art. 40 da
Constituiçâo Federal, respeitada, em qualquer hipôtese, a Iimitaçâo estabelecida no j 2.O
do citado adigo.

Ad. 15. O plano de custeio do RPPS seré revisto anualmente ou sempre
que se fizer necessério, observadas as normas gerais de atuéria, objetivando a
manutençâo de seu equilîbrio financeiro e atuarial.
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titulos pfiblicos, exceto os titulos pl’iblicos federais, bem como a utilizagao desses
recursos para empréstimo de qualquer natureza.

§ 7.° Adicionalmente a contribuicao de que trata 0 inc. Ill, todos os
Orgaos e Poderes do Municipio, incluidas suas autarquias e fundacoes, a titulo de
recuperacao do passivo atuarial e financeiro, contribuirao com aliquota na razao de
7,04% (sete virgula zero quatro por cento), incidente sobre a totalidade da remuneracao
de contribuicao dos servidores ativos, nos termos dos incisos | e ll, até 31 de dezembro
de 2006, a contar da publicacao desta lei.

§ 8.° A amortizacao do passivo atuarial e financeiro é divida per 35
(trinta e cinco) anos, sendo que deveré ser revista em calculo atuarial a ser realizado
anualmente onde o custo suplementar sera recalculado, havendo a necessidade da

0 alteracao em lei.

Art. 14. Entende—se oomo remuneracao de contribuicao, para os efeitos
desta lei, o vencimento basico do cargo efetivo acrescido de todas as parcelas de carater
remuneratorio e outras vantagens percebidas pelo servidor, conforme estabelecida em
lei, excluidas:

l— as diarias;
|| — o auxilio para transporte;
lll — o auxilio para alimentacao;
IV — o salario-familia;
V — o prémio por assiduidade;
Vl — as férias indenizadas.

§ 1.° Integram a remuneracao de contribuicao o valor da gratificagao
natalina, a gratificacao de férias, o salério-maternidade, o auxilio-doenca e 05 valores
pagos aos segurados, em razao do seu vinculo com o Municipio, decorrentes de decisao
judicial ou administrativa, excluidas as parcelas referidas nos incisos I a VI.

0 § 2.° A gratificacao natalina sera considerada, para fins contributivos,
separadamente da remuneracao de contribuicao relativa ao més em que for paga.

§ 3.° Para 0 segurado em regime de acumulacao remunerada de
cargos, considerar-se-a, para fins de incidéncia da contribuicao e concessao de
beneficios pelo RPPS, a integralidade da remuneracao de contribuicao referente a cada
cargo.

§ 4.° O servidor ocupante de cargo efetivo contribuira sobre a parcela
percebida em decorréncia do exercicio de cargo em comissao ou funcao de confianca
para efeito de célculo do beneficio a ser concedido com fundamento no art. 40 da
Constituicao Federal, respeitada, em qualquer hipotese, a limitacao estabelecida no § 2.°
do citado artigo.

Art. 15. O plano de custeio do RPPS sera revisto anualmente ou sempre
que se fizer necessario, observadas as normas gerais de atuaria, objetivando a

O manutencao de seu equilibrio financeiro e atuarial.
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j 1.0 A avaliaçâo da situaçâo financeira e atuarial seré realizada por
profissional ou empresa de atuéria regularmente inscritos no Instituto Brasileiro de Atuâria .
-  IBA.

Ad. 16. As contribuiçGes previdenciérias previstas no ad. 13, bem como
': aquelas devidas nas hipôteses dos incisos I e 11 do art. 6.0, deverâo ser recolhidas até o

5.0 (quinto) dia ûtil do mês seguinte àqtlele a que as contribuiçöes se referirem.

1 .

Art. 17. A contribuiçâo orevidenciéria recolhida ou repassada em atrasoi ' 
fica sujeita a correçâo de acordo co 'm o fndice ou fator incidente sobre os tributosj

t municipais, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano.J
1

1 Art. 18. salvo na hipôtese de recolhimento inuevido, nao haverà
1 restituiçâo de contribuiçoes pagas ao Rpps. j;
1 (i 

jï

,1 CAPITULO IV !
1 DOS 6RGAOS DE ADMINISTRK XO E FISCALIZK XO l
1 l2
1 t

Ad. 19. Sâo responséveis pefa admfnistraçlo e ffscafizaçlo do FAP: 1
. ll -  Conselho de Administraçâo, $

11 - Conselho Fiscal. '!
l

0 As atividades dos conselheiros deverâo, obrigatoriamente, ser :1â 1 .
exercidas por servidores estatutério: efetivos, ativos ou inativos, e pensionistas do .
Municipio de Montenegro, contribuintes dos Fundos. )

j 2.0 O exercicio das funçöes de conselheiro nâo serà remunerado, mas .
seré considerado serviço efetivo e relevante, para todos os efeitos Iegais. '

j 3.0 Os conselheiros responderâo civil, penal, e administrativamente
. pela viojaçâo desta Iei.

j 4.0 o sewidor que integrar o Conselho de Administraçâo nâo poderé
fazer pade do Conselho Fiscal concomitantemente.

j 5.O O mandato de conselheiro teré duraçâo de 2 (dois) anos, permitida
uma reconduçâo através de eleiçâo.

j 6.O A presidência dos Conselhos serâ exercida por um de seus
membros, com mandato de 1 (um) ano, permitida uma reconduçâo através de eleiçâo por
seus pares.

Seçlo I
Do Conselho de Administra@o

Art. 20. O Conselho de Administraçâo é 6rgâo de deliberaçâo e
orientaçâo superior do Fundo, cabondo-lhe principalmente fixar objetivos e polîticas

!
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j 1.0 A avaliaçâo da situaçâo financeira e atuarial seré realizada por
profissional ou empresa de atuéria regularmente inscritos no Instituto Brasileiro de Atuâria .
-  IBA.

Ad. 16. As contribuiçGes previdenciérias previstas no ad. 13, bem como
': aquelas devidas nas hipôteses dos incisos I e 11 do art. 6.0, deverâo ser recolhidas até o

5.0 (quinto) dia ûtil do mês seguinte àqtlele a que as contribuiçöes se referirem.

1 .

Art. 17. A contribuiçâo orevidenciéria recolhida ou repassada em atrasoi ' 
fica sujeita a correçâo de acordo co 'm o fndice ou fator incidente sobre os tributosj

t municipais, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano.J
1

1 Art. 18. salvo na hipôtese de recolhimento inuevido, nao haverà
1 restituiçâo de contribuiçoes pagas ao Rpps. j;
1 (i 

jï

,1 CAPITULO IV !
1 DOS 6RGAOS DE ADMINISTRK XO E FISCALIZK XO l
1 l2
1 t

Ad. 19. Sâo responséveis pefa admfnistraçlo e ffscafizaçlo do FAP: 1
. ll -  Conselho de Administraçâo, $

11 - Conselho Fiscal. '!
l

0 As atividades dos conselheiros deverâo, obrigatoriamente, ser :1â 1 .
exercidas por servidores estatutério: efetivos, ativos ou inativos, e pensionistas do .
Municipio de Montenegro, contribuintes dos Fundos. )

j 2.0 O exercicio das funçöes de conselheiro nâo serà remunerado, mas .
seré considerado serviço efetivo e relevante, para todos os efeitos Iegais. '

j 3.0 Os conselheiros responderâo civil, penal, e administrativamente
. pela viojaçâo desta Iei.

j 4.0 o sewidor que integrar o Conselho de Administraçâo nâo poderé
fazer pade do Conselho Fiscal concomitantemente.

j 5.O O mandato de conselheiro teré duraçâo de 2 (dois) anos, permitida
uma reconduçâo através de eleiçâo.

j 6.O A presidência dos Conselhos serâ exercida por um de seus
membros, com mandato de 1 (um) ano, permitida uma reconduçâo através de eleiçâo por
seus pares.

Seçlo I
Do Conselho de Administra@o

Art. 20. O Conselho de Administraçâo é 6rgâo de deliberaçâo e
orientaçâo superior do Fundo, cabondo-lhe principalmente fixar objetivos e polîticas
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§ 1.° A avaliagao da situagao financeira e atuarial seré realizada por
profissional ou empresa de atuéria regularmente inscritos no lnstituto Brasileiro de Atuaria
— IBA.

Art. 16. As contribuigoes previdenciérias previstas no art. 13, bem como
aquelas devidas nas hipéteses dos incisos l e ll do art. 6.°, deverao ser recolhidas até o
5.° (quinto) dia L'itil do més seguinte aquele a que as contribuigoes se referirem.

Art. 17. A contribuigéo previdenciéria recolhida ou repassada em atraso
fica sujeita a corregao de acordo com o indice ou fator incidente sobre os tributos
municipais, além de juros de 12% (doze por cento) ao ano.

Art. 18. Salvo na hipétese de recolhimento indevido, nao haveré
restituioao de contribuigoes pagas ao RPPS.

_ CAPITULO Iv~ ~
DOS ORGAOS DE ADMINISTRAQAO E FISCALIZAQAO

Art. 19. Séo responséveis pela administragao e fiscalizaqao do FAP:
I — Conselho de Administraoao;
ll — Conselho Fiscal.

§ 1.° As atividades dos conselheiros deverao, obrigatoriamente, ser
exercidas por servidores estatutérios efetivos, ativos ou inativos, e pensionistas do
Municipio de Montenegro, contribuintes dos Fundos.

§ 2.° O exercicio das fungoes de conselheiro nao seré remunerado, mas
seré considerado servigo efetivo e relevante, para todos os efeitos legais.

§ 3.° Os conselheiros responderéo civil, penal, e administrativamente
pela violaoao desta lei.

§ 4.°-O servidor que integrar o Conselho de Administragao néo poderé
fazer parte do Conselho Fiscal concomitantemente.

§ 5.° O mandato de conselheiro teré duragao de 2 (dois) anos, permitida
uma recondugao através de eleigao.

§ 6.° A presidéncia dos Conselhos seré exercida por um de seus
membros, com mandato de 1 (um) ano, permitida uma recondugao através de eleigéo por
seus pares.

$9950 I
Do Conselho de Administragéo

Art. 20. O Conselho de Administragao é érgéo de deliberaoao e
orientaoao superior do Fundo, cabendo-lhe principalmente fixar objetivos e politicas
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previdenciârias e de assistência à saûde, e sua açâo se exercerâ pelo estabelecimento
1 de diretrizes e normas gerais de organizaçâo, operaçao e administraçao.

l
i
;q Art. 21 . O Conselho de Administraçâo seré composto por membros
l titulares, com 2 (dois) suplentes, respectivamente, da seguinte forma:I - 1 (um) representante eleito em cada Secretaria Municipal', l1 t

j 11 - 1 (um) representante eleito pelos inativos e pensionistas', llII 
-  1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo. j

1 j 1.9 Os membros do Conselho de Administraçâo, bem c'omo seus fi
1 suplentes, serâo nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. )

l
ï 2.0 Ap6s as eleiçöes e nomeaçâo dos conselheiros deveré haver !

reuniâo entre os conselheiros eleitos e os da gestâo anterior, visando prestar contas de 1
das as atividades. 1

to J
I

j 3.O O Presidente, o Vice-presidente e o Secretério do Conselho de !
Administraçâo serâo eleitos na primeira reuniâo do Conselho, pelos prôprios r
conselheiros, em votaçâo secreta, por maioria absoluta de votos. k

â 4.O Os mandatos dos membros do Conselho de Administraçâo serâo ;
prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores. J

(
j 5.0 O Conselho de Administraçâo reunir-se-é ordinariamente, no

minimo uma vez por mês, e extraordinariamente a qualquer tempo, convocado pelo j
Presidente ou pela maioria absoluta dos seus membros. 'r

1
j 6.O Os conselheiros serâo dispensados das atividades nas Secretarias

para participar das reuniöes.

j 7.0 As tarefas dos conselheiros serâo executadas em horério de
expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata.

â 8.O Os conselheiros serâo comunicados das reuniöes, por escrito.

Art. '22. A perda da condiçâo de servidor determinarâ a vacância do
cargo de membro do Conselho de Administraçâo, bem como o afastamento em virtude de
Iicenças previstas no RJU, nâo remuneradas, ou, ainda, a cedência do servidor para
outros 6rgâos sem ônus para o Municîpio.

â 10 Excetuam-se do disposto no captlt os servidores cedidos à Câmara
de Vereadores, sem ônus para o Poder Executivo.

j 20 Quando da vacância do cargo de membro indicado ou eleito,
assumiré a titularidade o respectivo suplente.

(

,
: â 30 Quando da vacância do cargo por inatividade, assumiré o
: respectivo suplente.
i

1
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previdenciârias e de assistência à saûde, e sua açâo se exercerâ pelo estabelecimento
1 de diretrizes e normas gerais de organizaçâo, operaçao e administraçao.

l
i
;q Art. 21 . O Conselho de Administraçâo seré composto por membros
l titulares, com 2 (dois) suplentes, respectivamente, da seguinte forma:I - 1 (um) representante eleito em cada Secretaria Municipal', l1 t

j 11 - 1 (um) representante eleito pelos inativos e pensionistas', llII 
-  1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo. j

1 j 1.9 Os membros do Conselho de Administraçâo, bem c'omo seus fi
1 suplentes, serâo nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. )

l
ï 2.0 Ap6s as eleiçöes e nomeaçâo dos conselheiros deveré haver !

reuniâo entre os conselheiros eleitos e os da gestâo anterior, visando prestar contas de 1
das as atividades. 1

to J
I

j 3.O O Presidente, o Vice-presidente e o Secretério do Conselho de !
Administraçâo serâo eleitos na primeira reuniâo do Conselho, pelos prôprios r
conselheiros, em votaçâo secreta, por maioria absoluta de votos. k

â 4.O Os mandatos dos membros do Conselho de Administraçâo serâo ;
prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores. J

(
j 5.0 O Conselho de Administraçâo reunir-se-é ordinariamente, no

minimo uma vez por mês, e extraordinariamente a qualquer tempo, convocado pelo j
Presidente ou pela maioria absoluta dos seus membros. 'r

1
j 6.O Os conselheiros serâo dispensados das atividades nas Secretarias

para participar das reuniöes.

j 7.0 As tarefas dos conselheiros serâo executadas em horério de
expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata.

â 8.O Os conselheiros serâo comunicados das reuniöes, por escrito.

Art. '22. A perda da condiçâo de servidor determinarâ a vacância do
cargo de membro do Conselho de Administraçâo, bem como o afastamento em virtude de
Iicenças previstas no RJU, nâo remuneradas, ou, ainda, a cedência do servidor para
outros 6rgâos sem ônus para o Municîpio.

â 10 Excetuam-se do disposto no captlt os servidores cedidos à Câmara
de Vereadores, sem ônus para o Poder Executivo.

j 20 Quando da vacância do cargo de membro indicado ou eleito,
assumiré a titularidade o respectivo suplente.

(

,
: â 30 Quando da vacância do cargo por inatividade, assumiré o
: respectivo suplente.
i
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previdenciarias e de assisténcia a saL’ide, e sua acéo se exercera pelo estabelecimento
de diretrizes e normas gerais de organizaoéo, operacao e administracao.

Art. 21. O Conselho de Administracao seré composto por membros

titulares, com 2 (dois) suplentes, respectivamente, da seguinte forma:
I — 1 (urn) representante eleito em cada Secretaria Municipal;
II — 1 (um) representante eleito pelos inativos e pensionistas;
Ill — 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo.

§ 1.° Os membros do Conselho de Administracéo, bem como seus
suplentes, serao nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

0 § 2.° Apos as eleicoes e nomeacao dos conselheiros deveré haver

reuniao entre os conselheiros eleitos e 05 da gestéo anterior, visando prestar contas de

todas as atividades.

§ 3.° O Presidente, o Vice-Presidente e o Secretério do Conselho de

Administracao serao eleitos na primeira reuniéo do Conselho, pelos préprios
conselheiros, em votacao secreta, por maioria absoluta de votos.

§ 4.° Os mandates dos membros do Conselho de Administracao serao
prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores.

§ 5.° 0 Conselho de Administracao reunir-se-é ordinariamente, no
minimo uma vez por més, e extraordinariamente a qualquer tempo, convocado pelo
Presidente ou pela maioria absoluta dos seus membros.

§ 6.° Os conselheiros serao dispensados das atividades nas Secretarias
para participar das reunioes.

C § 7.° As tarefas dos conselheiros serao executadas em horério de
expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata.

§ 8.° Os conselheiros seréo comunicados das reunioes, por escrito.

Art. '22. A perda da condicao de servidor determinara a vacéncia do

cargo de membro do Conselho de Administracéo, bem como o afastamento em virtude de

licencas previstas no RJU, nao remuneradas, ou, ainda, a cedéncia do servidor para

outros érgaos sem onus para o Municipio.

§ 1° Excetuam-se do disposto no caput os servidores cedidos a Cémara
de Vereadores, sem onus para o Poder Executivo.

§ 2° Quando da vacéncia do cargo de membro indicado ou eleito,

assumira a titularidade o respectivo suplente.

§ 3° Quando da vacancia do cargo por inatividade, assumiré o
O respective suplente.
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) Art. 23. As vagas dos conselheiros serâo preenchidas pelos suplentes, !
' 

d crescente de votaçâo. js
obedecendo-se a ordem eJ .) yl

j 5 1.O O suplente apenas completaré o mandato daquele que deu origem r
i. a Vaga. 

i

lfeita por Portaria e sua posse se darâ na primeira reuniâo seguinte convocada pelo ' j
Conselho. 1

. k
3 t' Caberé ao pr6prio conselheiro comunicar por escrito o respectivo 3

b - )suplente e o Presidente do Conselho de Administrag:o, dos seus afastamentos em )
virtude de Iicenças previstas no Regime Juridico Unico, ou outros impedimentos i
devidamente justificados e com a concordância do respectivo secretério. l

i
l

Art. 24. Compete ao Conselho de Administraçâo: )
1 - elaborar as propostas orçamentârias do Fundo; i
11 - deliberar sobre as prestaçöes de contas e os relat6rios de execuçâo

orçamentâria do Fundo;
ll1 - decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu .

Presidente', IV - fiscalizar o recolhimento das contribuiçöes, inclusive verificando a

correta base de célculo;V - analisar e fiscalizar a aplicaçâo das disponibilidades do Fundo 7
quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos;

Vl - expedir instruçöes necessérias a devoluçâo de parcelas de
benefîcios indevidamente recebidos;

Vll - propor alteraçâo das alîquotas referentes as contribuiçöes a que
aludem o art. 13 desta Iei, com vistas a assegurar a vkabilidade econômico-financeifa dos
Fundos, com base nas avaliaçöes atuariais',

Vlll - divulgar, no Quadro de Publicaçöes da Prefeitura Municipal, todas

as decisôes do Conselho':IX - dellberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo, por meio de
resoluçöes, homologadas pelo Chefe do Executivo;

X - solicitar a elaboraçlo de estudos e pareceres t*cnicos relativos a
aspectos atuariais, juridicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua
competência; 'Xl - dirimir dûvidas quanto à aqlicaçâo das normas regulamentares,

1 relativas ao RPPS, nas matérias de sua competêncla;
XII - manifestar-se em projetos de lei de acordos de composiçâo de

débitos previdenciârios do Municipio para com o RPPS.

J Subseçlo l
Presl'dente

Ad. 25. Compete ao Presidente do Conselho de Administraçâo:
1 - orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do Fundo,

baixando os atos necessârios e provendo os meios para a consecuçâo dos objetivos do
m esmu; 11 - dirigir, coordenar e controlar as atividades do Conselho;

III - firmar, em conjunto com o Prefeito, convênios, acordos, contratos e
demais documentos',
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) Art. 23. As vagas dos conselheiros serâo preenchidas pelos suplentes, !
' 

d crescente de votaçâo. js
obedecendo-se a ordem eJ .) yl

j 5 1.O O suplente apenas completaré o mandato daquele que deu origem r
i. a Vaga. 

i

lfeita por Portaria e sua posse se darâ na primeira reuniâo seguinte convocada pelo ' j
Conselho. 1

. k
3 t' Caberé ao pr6prio conselheiro comunicar por escrito o respectivo 3

b - )suplente e o Presidente do Conselho de Administrag:o, dos seus afastamentos em )
virtude de Iicenças previstas no Regime Juridico Unico, ou outros impedimentos i
devidamente justificados e com a concordância do respectivo secretério. l

i
l

Art. 24. Compete ao Conselho de Administraçâo: )
1 - elaborar as propostas orçamentârias do Fundo; i
11 - deliberar sobre as prestaçöes de contas e os relat6rios de execuçâo

orçamentâria do Fundo;
ll1 - decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu .

Presidente', IV - fiscalizar o recolhimento das contribuiçöes, inclusive verificando a

correta base de célculo;V - analisar e fiscalizar a aplicaçâo das disponibilidades do Fundo 7
quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos;

Vl - expedir instruçöes necessérias a devoluçâo de parcelas de
benefîcios indevidamente recebidos;

Vll - propor alteraçâo das alîquotas referentes as contribuiçöes a que
aludem o art. 13 desta Iei, com vistas a assegurar a vkabilidade econômico-financeifa dos
Fundos, com base nas avaliaçöes atuariais',

Vlll - divulgar, no Quadro de Publicaçöes da Prefeitura Municipal, todas

as decisôes do Conselho':IX - dellberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo, por meio de
resoluçöes, homologadas pelo Chefe do Executivo;

X - solicitar a elaboraçlo de estudos e pareceres t*cnicos relativos a
aspectos atuariais, juridicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua
competência; 'Xl - dirimir dûvidas quanto à aqlicaçâo das normas regulamentares,

1 relativas ao RPPS, nas matérias de sua competêncla;
XII - manifestar-se em projetos de lei de acordos de composiçâo de

débitos previdenciârios do Municipio para com o RPPS.

J Subseçlo l
Presl'dente

Ad. 25. Compete ao Presidente do Conselho de Administraçâo:
1 - orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do Fundo,

baixando os atos necessârios e provendo os meios para a consecuçâo dos objetivos do
m esmu; 11 - dirigir, coordenar e controlar as atividades do Conselho;

III - firmar, em conjunto com o Prefeito, convênios, acordos, contratos e
demais documentos',
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Art. 23. As vagas dos conselheiros serao preenchidas pelos suplentes,

obedecendo-se a ordem decrescente de votacao.

§ 1.° O suplente apenas completara o mandato daquele que deu origem

a vaga.

§ 2.° A designacao do suplente para assumir a vaga de conselheiro seré

feita por Portaria e sua posse se daré na primeira reuniao seguinte convocada pelo

Conselho.

§ 3.° Cabera ao proprio conselheiro comunicar por escrito o respectivo

suplente e o Presidente do Conselho de Administracao, dos seus afastamentos em

virtude de licencas previstas no Regime Juridico Unico, ou outros impedimentos

devidamente justificados e com a concordancia do respectivo secretério.

Art. 24. Compete ao Conselho de Administracao:
l — elaborar as propostas orcamentérias do Fundo;
ll — deliberar sobre as prestacoes de contas e as relatérios de execucao

orcamentaria do Fundo;
Ill — decidir sobre a forma de funcionamento do Conselho e eleger seu

Presidente;
IV — fiscalizar o recolhimento das contribuicoes, inclusive verificando a

correta base de calculo;
V — analisar e fiscalizar a aplicacao das disponibilidades do Fundo

quanto a forma, prazo e natureza dos investimentos;
VI — expedir instrucoes necessaries a devolucao de parcelas de

beneficios indevidamente recebidos;
Vll — propor alteracao das aliquotas referentes as contribuicoes a que

aludem 0 art. 13 desta lei, com vistas a assegurar a viabiiidade economico-financeira dos

Fundos, com base nas avaliacoes atuariais;
VIII — divulgar, no Quadro de Publicacoes da Prefeitura Municipal, todas

as decisées do Conselho;
IX — deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo, por meio de

resolucoes, homologadas pelo Chefe do Executivo; '
X — solicitar a elaboracao de estudos e pareceres técnicos relativos a

aspectos atuariais, juridicos, financeiros e organizacionais relativos a assuntos de sua

competéncia; A
XI — dirimir dL'Jvidas quanto a aplicaqao das normas regulamentares,

relativas ao RPPS, nas matérias de sua competencia;
XII — manifestar-se em projetos de lei de acordos de composicao de

débitos previdenciérios do Municipio para com o RPPS.

Subsecao I
Presidente

Art. 25. Compete ao Presidente do Conselho de Administracao:

l — orientar e acompanhar o desenvolvimento das atividades do Fundo,

baixando os atos necessérios e provendo os meios para a consecucao dos objetivos do

mesmo;
ll — dirigir, coordenar e controlar as atividades do Conselho;
III — firmar, em conjunto com o Prefeito, convénios, acordos, contratos e

demais documentos;
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) IV - convocar, presidir e coordenar as reuniöes do Conselho; C:

V - movimentar contas bancérias e autorizar o pagamento de despesas . .2
juntamente com o Prefeito Municipal ou Secretério da Fazenda; è

Vl - fornecer às autoridades competentes as informaçöes que lhe forem t

solicitadas',
VlI - divulgar as decisöes do Conselho',
VIIl - encaminhar ao Conselho Fiscal os balanços, balancetes e .

relatôrios de prestaçöes de contas. ?
i

Seçëo 11 )
DO Conselho Fiscal :

Art. 26. O Conselho Fiscal é o brgâo de fiscalizaçâo dos Fundos .
cabendo-lhe precipuamente zelar pela sua gestâo econ-omico-financeira. '

Art. 2I. O Conselho Fiscal seré composto por 5 (cinco) membros e igual
nûmero de suplentes, da seguinte forma: '

1 - 4 (quatro) representantes indicados pelos servidores através de
eleiçâo;

11 - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo.

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes,
serâo nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parâgrafo ûnîco. Apôs as eleiçöes e nomeajâo dos conselheiros deverâ
haver reuniâo entre os conselheiros eleitos e os da gestao anterior, visando prestar
contas de todas as atividades.

Art. 29. O Presidente, o Vice-presidente e o Secretârio serâo escolhidos
pelo pr6prio Conselho Fiscal, por maioria absoluta de seus membros, em votaçâo
secreta.

j
Art. 30. A perda da condiçâo de servidor determinaré a vacância do

cargo de membro do Conselhp Fiscal bem como o afastamento em virtude de licenças
:previstas no Regime Juridico Unico, nao remuneradas, ou, ainda, a cedência do servidor

para outros 6rg-aos sem ônus para o Municipio.

j 1.0 Excetuam-se do disposto no caput os servidores cedidos à
Câmara de Vereadores, sem ônus para o Poder Executivo.

ê 2.O Quando da vacância do cargo de membro indicado ou eleito,
assumiré a titularidade o respectivo suplente.

j 3.O Quando da Vacância do Cargo por inatividade, assumiré O
respectivo Suplente.
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) IV - convocar, presidir e coordenar as reuniöes do Conselho; C:

V - movimentar contas bancérias e autorizar o pagamento de despesas . .2
juntamente com o Prefeito Municipal ou Secretério da Fazenda; è

Vl - fornecer às autoridades competentes as informaçöes que lhe forem t

solicitadas',
VlI - divulgar as decisöes do Conselho',
VIIl - encaminhar ao Conselho Fiscal os balanços, balancetes e .

relatôrios de prestaçöes de contas. ?
i

Seçëo 11 )
DO Conselho Fiscal :

Art. 26. O Conselho Fiscal é o brgâo de fiscalizaçâo dos Fundos .
cabendo-lhe precipuamente zelar pela sua gestâo econ-omico-financeira. '

Art. 2I. O Conselho Fiscal seré composto por 5 (cinco) membros e igual
nûmero de suplentes, da seguinte forma: '

1 - 4 (quatro) representantes indicados pelos servidores através de
eleiçâo;

11 - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo.

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes,
serâo nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parâgrafo ûnîco. Apôs as eleiçöes e nomeajâo dos conselheiros deverâ
haver reuniâo entre os conselheiros eleitos e os da gestao anterior, visando prestar
contas de todas as atividades.

Art. 29. O Presidente, o Vice-presidente e o Secretârio serâo escolhidos
pelo pr6prio Conselho Fiscal, por maioria absoluta de seus membros, em votaçâo
secreta.

j
Art. 30. A perda da condiçâo de servidor determinaré a vacância do

cargo de membro do Conselhp Fiscal bem como o afastamento em virtude de licenças
:previstas no Regime Juridico Unico, nao remuneradas, ou, ainda, a cedência do servidor

para outros 6rg-aos sem ônus para o Municipio.

j 1.0 Excetuam-se do disposto no caput os servidores cedidos à
Câmara de Vereadores, sem ônus para o Poder Executivo.

ê 2.O Quando da vacância do cargo de membro indicado ou eleito,
assumiré a titularidade o respectivo suplente.

j 3.O Quando da Vacância do Cargo por inatividade, assumiré O
respectivo Suplente.
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IV — convocar, presidir e coordenar as reunioes do Conselho;
V — movimentar contas bancérias e autorizar o pagamento de despesas

juntamente com o Prefeito Municipal ou Secretério da Fazenda;
VI — fornecer as autoridades competentes as informacoes que lhe forem

solicitadas;
VII — divulgar as decisoes do Conselho;
VIII — encamlnhar ao Conselho Fiscal os balancos, balancetes e

relatérios de prestacoes de contas.

89950 [I
Do Conselho Fiscal

Art. 26. O Conselho Fiscal é o orgao de fiscalizacéo dos Fundos

Q cabendo—lhe precipuamente zelar pela sua gestao economico—financeira.

Art. 27. O Conselho Fiscal sera composto par 5 (cinco) membros e igual

nL’imero de suplentes, da seguinte forma:
I — 4 (quatro) representantes indicados pelos servidores através de

eleicao;
II — 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo.

Art. 28. Os membros do Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes,

serao nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.

Parégrafo unico. Apos as eleicoes e nomeacao dos conselheiros devera
haver reuniao entre os conselheiros eleitos e 05 da gestao anterior, visando prestar

contas de todas as atividades.

0 Art. 29. 0 Presidente, o Vice-Presidente e o Secretério seréo escolhidos

pelo préprio Conselho Fiscal, por maioria absoluta de seus membros, em votacao

secreta.

Art. 30. A perda da condicao de servidor determinaré a vacancia do

cargo de membro do Conselho Fiscal, bem como o afastamento em virtude de Iicencas
previstas no Regime Juridico Unico, néo remuneradas, ou, ainda, a cedéncia do servidor

para outros orgaos sem onus para o Municipio.

§ 1.° Excetuam-se do disposto no caput os servidores cedidos a

Cémara de Vereadores, sem onus para o Poder Executivo.

§ 2.° Quando da vacéncia do cargo de membro indicado ou eleito,

assumiré a titularidade o respectivo suplente.

§ 3.° Quando da vacancia do cargo por inatividade, assumiré o

respectivo suplente.
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: Art. 31. As sessöes do Conselho Fiscal realizar-se-âo com a presenja j
i înima de 3 (três) conselheiros e serâo convocadas por seu Presidente ou pela maiorla . 1r. m
l absoluta de seus membros, por escrito. I
J t
ï 

)
j .
1 Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serâo k1

prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores. l
. 'j

1 Art. 33. Os conselheiros serâo dispensados das atividades nas 1,
secretarias para padicjpar das reuniöes. Cl

Parégrafo tinico. As tarefas dos conselheiros serâo executadas em !
horério de expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata. )

J

i
Art. 34. As vagas dos conselheiros serâo preenchidas pelos suplentes, j

obedecendo-se a ordem decrescente de votaçâo. /l

â 1.O O suplente apenas completaré o mandato daquele que deu origem k
a vaga. 

1

ê
j 2.0 A designaçâo do suplente para assumir a vaga de conselheiro seré lk

feita por Podaria e sua posse se daré na primeira reuniâo seguinte convocada pelo
Conselho.

1 3.0 Caberé ao prôprio conselheiro comunicar por escrito o respectivo
suplente e o Presidente do Conselho Fjscal, dos seus afastamentos em virtude de '

' Iicenças previstas no Regime Jurîdico Unico, ou outros impedimentos devidamente
justificados e com a concordância do respectivo Secretério.

Art. 35. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar a administraçâo financeira e contébil do Fundo, podendo

para tal fim, requisitar pericias, examinar a escrituraçâo e respectiva documentaç-ao;
11 - dar parecer sobre balanços e prestaçöes de contas anuais e

balancetes mensais',
.! Il1 

-  proceder a verificaçâo de caixa quando entender oportuno;1 lv 
-  atender zs consultas e solicitaçoes que Ihe forem submetidas pelo

conselho de Administraçâo e pelo Prefeito Municipal;
V - examinar as prestaçöes de contas dos servidores responséveis por .

bens e valores do Fundo, opinando a respeito',
Vl - comunicar, por escrito, ao Conselho de Administraçâo e Prefeito

Municipal as deficiências e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

Subseçâo l
Presidente

Art. 36. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
I - dirigir, coordenar e controlar as atividades do conselho Fiscal;
11 - convocar, presidir e coordenar as reuniöes do Conselho Fiscal;
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: Art. 31. As sessöes do Conselho Fiscal realizar-se-âo com a presenja j
i înima de 3 (três) conselheiros e serâo convocadas por seu Presidente ou pela maiorla . 1r. m
l absoluta de seus membros, por escrito. I
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j .
1 Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serâo k1

prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores. l
. 'j

1 Art. 33. Os conselheiros serâo dispensados das atividades nas 1,
secretarias para padicjpar das reuniöes. Cl

Parégrafo tinico. As tarefas dos conselheiros serâo executadas em !
horério de expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata. )

J

i
Art. 34. As vagas dos conselheiros serâo preenchidas pelos suplentes, j

obedecendo-se a ordem decrescente de votaçâo. /l

â 1.O O suplente apenas completaré o mandato daquele que deu origem k
a vaga. 

1

ê
j 2.0 A designaçâo do suplente para assumir a vaga de conselheiro seré lk

feita por Podaria e sua posse se daré na primeira reuniâo seguinte convocada pelo
Conselho.

1 3.0 Caberé ao prôprio conselheiro comunicar por escrito o respectivo
suplente e o Presidente do Conselho Fjscal, dos seus afastamentos em virtude de '

' Iicenças previstas no Regime Jurîdico Unico, ou outros impedimentos devidamente
justificados e com a concordância do respectivo Secretério.

Art. 35. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar a administraçâo financeira e contébil do Fundo, podendo

para tal fim, requisitar pericias, examinar a escrituraçâo e respectiva documentaç-ao;
11 - dar parecer sobre balanços e prestaçöes de contas anuais e

balancetes mensais',
.! Il1 

-  proceder a verificaçâo de caixa quando entender oportuno;1 lv 
-  atender zs consultas e solicitaçoes que Ihe forem submetidas pelo

conselho de Administraçâo e pelo Prefeito Municipal;
V - examinar as prestaçöes de contas dos servidores responséveis por .

bens e valores do Fundo, opinando a respeito',
Vl - comunicar, por escrito, ao Conselho de Administraçâo e Prefeito

Municipal as deficiências e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

Subseçâo l
Presidente

Art. 36. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
I - dirigir, coordenar e controlar as atividades do conselho Fiscal;
11 - convocar, presidir e coordenar as reuniöes do Conselho Fiscal;
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Art. 31. As sessoes do Conselho Fiscal realizar—se-ao com a presence
mlnima de 3 (trés) conselheiros e seréo convocadas por seu Presidente ou pela maioria
absoluta de seus membros, por escrito.

Art. 32. Os mandatos dos membros do Conselho Fiscal serao
prorrogados automaticamente até a posse de seus sucessores.

Art. 33. Os conselheiros serao dispensados das atividades nas
secretarias para participar das reunioes.

Paragrafo Unico. As tarefas dos conselheiros serao executadas em
0 horério de expediente da Prefeitura, devendo os assuntos ser registrados em ata.

Art. 34. As vagas dos conselheiros serao preenchidas pelos suplentes,
obedecendo-se a ordem decrescente de votacao.

§ 1.° O suplente apenas completaré o mandato daquele que deu origem
a vaga.

§ 2.° A designacéo do suplente para assumir a vaga de conselheiro sera
feita por Portaria e sua posse se daré na primeira reuniao seguinte convocada pelo
Conselho.

§ 3.° Caberé ao préprio conselheiro comunicar por escrito o respectivo
suplente e o Presidente do Conselho Fiscal, dos seus afastamentos em virtude de
licenoas previstas no Regime Juridico Unico, ou outros impedimentos devidamente
justificados e com a concordancia do respectivo Secretario.

0 Art. 35. Compete ao Conselho Fiscal:
I — fiscalizar a administracao financeira e contabil do Fundo, podendo

para tal fim, requisitar pericias, examinar a escrituracao e respectiva documentacao;
ll — dar parecer sobre balancos e prestacoes de contas anuais e

balancetes mensais;
lll — proceder a verificacao de caixa quando entender oportuno;
lV — atender as consultas e solicitacoes que lhe forem submetidas pelo

Conselho de Administracao e pelo Prefeito Municipal;
V — examinar as prestacoes de contas dos servidores responséveis por

bens e valores do Fundo, opinando a respeito;
Vl — comunicar, por escrito, ao Conselho de Administracao e Prefeito

Municipal as deficiéncias e irregularidades encontradas no desempenho de suas
atividades.

Subsegéo I
Presidente

0 Art. 36. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal:
l — dirigir, coordenar e controlar as atividades do Conselho Fiscal;
ll - convocar, presidir e coordenar as reunioes do Conselho Fiscal;
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E llI - fornecer às autoridades competentes as informaçöes que Ihe forem 

i
j1

solicitadas; , (
IV - solicitar balancetes, balanços, prestaçâo de contas e relatôrios das i

tas do fundo. 1.
con i

;

CAPfTULO V
DA CASSACAO DOS MANDATOS E DAS RENUNCIAS t:

J

Seçëo I :
Da Cassaçâo dos MandatoR nos Conselhos E

Art. 37. Perderé o mandato o conselheiro que nâo comparecer a 3 (três)
reuniöes ordinârias ou extraordinérias consecutivas ou 5 (cinco) reuniöes intercaladas, no
perîodo de 1 (um) ano, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificada
por escrito ao respectivo Conselho, ao qual cabe abonar as faltas.

j 1 .0 Apôs 2 (duas) faltas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, o
Presidente do Conselho comunicarâ formalmente o respectivo secretârio das ausências
do conselheiro representante, ou o Prefeito quando se tratar do membro indicado pelo

' Executivo. .

, 
5 2.O A falta deverâ ser justificada em até 72 (setenta e duas) horas.

t
j 3.0 No caso deste artigo, a jerda de mandato seré declarada pelo

Presidente mediante comunicaçâo ao Executivo, a Secretaria que representa e ao prôprio
conselheiro. convocando-se o respectivo suplente.

Seçëo 11
Da Renûncia

Art. 38. O membro que nâo puder mais fazer parte dos Conselhos
oderé renunciar ao cargo de conselheiro, comunicando por escrito, devidamente?
Justificado, ao respectivo Conselho, e ao Executivo, ao qual caberâ a apreciaçâo.

Parégrafo ûnico. No caso deste artigo, o Presidente convocarâ o
respectivo suplente. '

l
Art. 39. Havendo renûncia do Presidente, assumiré as funçöes o Vice- )

f Presidente
.

,
' Art. 4o. Havendo renuncia do vice-presidente, serao realizadas novas
? Ieiçöes para esta funçâo.e
1
1I
/
1 Ad. 41 . Em caso de renûncia simultânea do Presidente e do Vice-
' Presidente, serâo realizadas novas eleiçöes para o preenchimento dos cargos vagos. j)

1 t-
..l .
.# 

l
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E llI - fornecer às autoridades competentes as informaçöes que Ihe forem 

i
j1

solicitadas; , (
IV - solicitar balancetes, balanços, prestaçâo de contas e relatôrios das i

tas do fundo. 1.
con i

;

CAPfTULO V
DA CASSACAO DOS MANDATOS E DAS RENUNCIAS t:

J

Seçëo I :
Da Cassaçâo dos MandatoR nos Conselhos E

Art. 37. Perderé o mandato o conselheiro que nâo comparecer a 3 (três)
reuniöes ordinârias ou extraordinérias consecutivas ou 5 (cinco) reuniöes intercaladas, no
perîodo de 1 (um) ano, salvo se a ausência ocorrer por motivo de força maior, justificada
por escrito ao respectivo Conselho, ao qual cabe abonar as faltas.

j 1 .0 Apôs 2 (duas) faltas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, o
Presidente do Conselho comunicarâ formalmente o respectivo secretârio das ausências
do conselheiro representante, ou o Prefeito quando se tratar do membro indicado pelo

' Executivo. .

, 
5 2.O A falta deverâ ser justificada em até 72 (setenta e duas) horas.

t
j 3.0 No caso deste artigo, a jerda de mandato seré declarada pelo

Presidente mediante comunicaçâo ao Executivo, a Secretaria que representa e ao prôprio
conselheiro. convocando-se o respectivo suplente.

Seçëo 11
Da Renûncia

Art. 38. O membro que nâo puder mais fazer parte dos Conselhos
oderé renunciar ao cargo de conselheiro, comunicando por escrito, devidamente?
Justificado, ao respectivo Conselho, e ao Executivo, ao qual caberâ a apreciaçâo.

Parégrafo ûnico. No caso deste artigo, o Presidente convocarâ o
respectivo suplente. '

l
Art. 39. Havendo renûncia do Presidente, assumiré as funçöes o Vice- )

f Presidente
.

,
' Art. 4o. Havendo renuncia do vice-presidente, serao realizadas novas
? Ieiçöes para esta funçâo.e
1
1I
/
1 Ad. 41 . Em caso de renûncia simultânea do Presidente e do Vice-
' Presidente, serâo realizadas novas eleiçöes para o preenchimento dos cargos vagos. j)
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III — fornecer as autoridades competentes as informagoes que lhe forem
solicitadas;

IV — solicitar balancetes, balanoos, prestaoao de contas e relatorios das

contas do fundo.

CAPITULO v .
DA CASSACAO DOS MANDATOS E DAS RENUNCIAS

Segéo /
Da Cassagéo dos Mandatos nos Conselhos

0 An. 37. Perdera o mandato o conselheiro que néo comparecer a 3 (trés)
reuniées ordinérias ou extraordinarias consecutivas ou 5 (cinco) reuniées intercaladas, no
periodo de 1 (urn) ano, salvo se a auséncia ocorrer por motivo de forga maior, justificada

por escrito ao respectivo Conselho, ao qual cabe abonar as faltas.

§ 1.° Apés 2 (duas) faltas consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas, o

Presidente do Conselho comunicaré formalmente o respectivo secretario das auséncias
do conselheiro representante, ou o Prefeito quando se tratar do membro indicado pelo

Executivo.

§ 2" A falta deveré serjustificada em até 72 (setenta e duas) horas.

§ 3.° No caso deste artigo, a perda de mandato seré declarada pelo
Presidente mediante comunicaqao ao Executivo, a Secretaria que representa e ao préprio
conselheiro, convocando-se o respectivo suplente.

Segéo II
Da RenUncia

Art. 38. O membro que nao puder mais fazer parte dos Conselhos

podera renunciar ao cargo de conselheiro, comunicando por escrito. devidamente
justificado, ao respectivo Conselho, e ao Executive, ao qual caberé a apreciagao.

Paragrafo finico. No caso deste artigo, o Presidente convocara o
respectivo suplente.

Art. 39. Havendo rem’mcia do Presidente, assumiré as fungées 0 Vice-
Presidente.

Art. 40. Havendo renflncia do Vice-Presidente, seréo realizadas novas

eleiqoes para esta fungao.

Art. 41. Em caso de rem'mcia simultanea do Presidente e do Vice-

0 Presidente, seréo realizadas novas eleiooes para o preenchimento dos cargos vagos.
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.11 Ad. 42. A renûncia de membro dos Conselhos, ocupante de cargo de l

Presidente, Vicewpresidente Otl Secretério, nâO transfere ao suplente convocado O PE
exercîcio destas funçöes, devendo-se proceder de acordo com o b 3.0 do art. 21 e art. 29. !

r
)

CAPfTULO VI (
DAS ATRIBUICCES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS j

!
I

Seçlo I '
Secretaria Municlkal de Administraçâo e Planejamento

Art. 43. Compete à SMAP: !
I - dirigir. coordenar e controlar as atividades do servidor técnico- i

administrativo do Fundo;
11 - prover o servidor técnico-administrativo dos Fundos de materiais e p

equipamentos qtle forem necessérios,
Il1 - solicitar a contrataçâo de estudo atuarial, quando for necessério.

Subseçâo I
Servidores Técnico-administrativos

Ad. 44. Compete aos servidores técnico-administrativos:
l - proceder a inclusâo e exclusâo de segurados e dependentes no

Fundo, obedecendo os critérios previstos neste reguîamento;
11 - efetuar recadastramento de segurados e dependentes no Fundo,

anualmente',
IIf - orientar os selvidores em requerimentos;
IV - conferir as faturas referentes aos contratos do Fundo;
V - encaminhar ao Conselho de Administraçâo assuntos para

deliberaçâo;
VI - manter atualizado o banco de dados de segurados e dependentes',
VlI - outras tarefas designadas pelos conselhos, comissöes, servidores

e SMAP, desde que sejam inerentes aos assuntos do FAP,

Parégrafo tinico. Os servidores designados por ato do Prefeito Municipal
como servidores técnico-administrativos do FAP perceberâo gratificaçâo equivalente a
50% (cinqoenta por cento) do valor do Padrâo I do vencimento dos servidores.

, 
)

i 
Seçâo 11

i Secretaria Municipal da Fazenda
.). Art. 45. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda - SMF;
J1 I - manter os controles contébeis e financeiros da movimentaçâo dos
1 recursos, de acordo com a Iegislaçâo vigente',
l 11 - fornecer os balancetes, balanços, prestaçöes de contas e relat6rios,
d sempre que solicitado pelos conselhos;
i s retério, com delegaçâo expressa do Prefeito,IIl -  através de seu ec1 movimentar contas e efetuar pagamentos de despesas dos Fundos, em conjunto com o l
.' (
1 Presidente do Conselho Administrativo. 1l '(
1 J

f
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Ad. 44. Compete aos servidores técnico-administrativos:
l - proceder a inclusâo e exclusâo de segurados e dependentes no
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11 - efetuar recadastramento de segurados e dependentes no Fundo,

anualmente',
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VI - manter atualizado o banco de dados de segurados e dependentes',
VlI - outras tarefas designadas pelos conselhos, comissöes, servidores

e SMAP, desde que sejam inerentes aos assuntos do FAP,

Parégrafo tinico. Os servidores designados por ato do Prefeito Municipal
como servidores técnico-administrativos do FAP perceberâo gratificaçâo equivalente a
50% (cinqoenta por cento) do valor do Padrâo I do vencimento dos servidores.
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.). Art. 45. Compete à Secretaria Municipal da Fazenda - SMF;
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Art. 42. A renflncia de membro dos Conselhos, ocupante de cargo de

Presidente, Vice-Presidente ou Secretério, néo transfere ao suplente convocado o

exercicio destas fungoes, devendo-se proceder de acordo com 0 § 3.° do art. 21 e art. 29.

CAPITULO Vl
DAS ATRIBUIQOES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Segao I
Secretaria Municipal de Administragéo e Planejamento

Art. 43. Compete a SMAP:
O I — dirigir, coordenar e controlar as atividades do servidor técnico-

administrativo do Fundo;
ll — prover o servidor técnico—administrativo dos Fundos de materiais e

equipamentos que forem necessérios;
lll — solicitar a contratacao de estudo atuarial, quando for necessério.

Subsegéo I
Servidores Técnico-administrativos

Art. 44. Compete aos servidores técnico-administrativos:
l — proceder a inclusao e exclusao de segurados e dependentes no

Fundo, obedecendo os critérios previstos neste regulamento;
II — efetuar recadastramento de segurados e dependentes no Fundo,

anualmente;
Ill — orientar os servidores em requerimentos;
IV — conferir as faturas referentes aos contratos do Fundo;
V — encaminhar ao Conselho de Administracao assuntos para

deliberacéo;
0 VI — manter atualizado o banco de dados de segurados e dependentes;

Vll — outras tarefas designadas pelos conselhos, comissoes, servidores

e SMAP, desde que sejam inerentes aos assuntos do FAP.

Paragrafo Unico. Os servidores designados por ato do Prefeito Municipal

como servidores técnico-administrativos do FAP perceberao gratificacao equivalente a
50% (cinql‘ienta por cento) do valor do Padrao I do venclmento dos servidores.

Secéo ll
Secretaria Municipal da Fazenda

Art. 45. Compete a Secretaria Municipal da Fazenda — SMF:
l — manter os controles contabeis e financeiros da movimentacao dos

recursos, de acordo com a legislacao vigente;
ll — fornecer os balancetes, balanqos, prestacoes de contas e relatérios,

sempre que solicitado pelos Conselhos;
lll — através de seu Secretério, com delegacao expressa do Prefeito,

movimentar contas e efetuar pagamentos de despesas dos Fundos, em conjunto com o

O Presidente do Conselho Administrativo.

"DOE ORG/IDS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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Art. 46. O RPPS compreende os seguintes benefîcios:
1 - quanto ao segurado:

i a) aposentadoria por invalider,
b) aposentadoria compuls6ria; .

. 

' 

yc) aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo,
d) aposentadoria por idade', i
e) auxîlio-doença; l
f) salério-maternidade. t

d dente: 
?

11 - quanto ao epen !
a) pensâo por morte; I
b) auxîlio-reclusâo; @
c) salério-familia. î

. 

j
1 seçlo l t
i1 Da Aposentadoria por Invalidez )j

Ad. 47. A aposentadoria por invalidez seré devida ao segurado que for y
l considerado incapaz de readaptaçâo e ser-lhe-â paga enquanto permanecer nessa 'j

1
condiçâo, observado quanto ao seu célculo o disposto no art. 75. i

l

0 A aposentadoria por invalidez, quando for o caso, seré precedida 11 5 1.de auxilio-doença, que nâo poderé exceder o perjodo de 2 (dois) anos. j
l

O A aposentadoria por invalidez teré proventos qroqorcionais ao 1j 2. j
tempo de contribuiçâo, exceto se decorrente de acidente em servijo, molestla profissional 1l
ou doença grave, contagiosa ou incurével, hip6tese em que havera integralidade. )

i
jl j 3.O Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercîcio do cargo, que 1
) se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuiçöes deste, provocando Iesâo l
j corporal ou pedurbaçâo funcional que cause a perda ou reduçâo, permanente ou jl
' temporéria, da capacidade para o trabalho. l

l 
i
i

j 4,0 Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Iei; j
l - o acidente ligado ao serviço que, embora nâo tenha sido a causa j

ûnica, haja contribuido diretamente para a reduçâo ou perda da sua capacidade para o 'i trabalho, ou produzido Iesâo que exija atençâo médica para a sua recuperaçâo; û
d )
j

p 11 - o acidente sofrido pelo segurado no iocal e no horério do trabalho,

1 em conseqûência de: )
) a) ato de agressâo, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou )
J colega de serviço; 

)
j b) ofensa fisica intencional. inclusive de terceiro, por motivo de disputa l

relacionada ao serviço; 
l

1 !l c) ato de imprudência, de negligência ou de imperfcia de terceiro ou de j
1 .colega de serviço, (

1 d) ato de pessoa privada do uso da razâo; i
,

1 e) desabamento, inundaçâo, incêndio e outros casos fortuitos ou '
1 decorrentes de força maior.
ij II1 - a doença proveniente de contaminaçâo acidental do segurado no
j exercîcio do cargo;
j ,,j()g jsjny ;ng ujkgjj: vtyg yjjjj.
j vtayjyjgqg yjsjg pg Aqys
!
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Art. 46. O RPPS compreende os seguintes benefîcios:
1 - quanto ao segurado:

i a) aposentadoria por invalider,
b) aposentadoria compuls6ria; .

. 

' 

yc) aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo,
d) aposentadoria por idade', i
e) auxîlio-doença; l
f) salério-maternidade. t

d dente: 
?

11 - quanto ao epen !
a) pensâo por morte; I
b) auxîlio-reclusâo; @
c) salério-familia. î

. 

j
1 seçlo l t
i1 Da Aposentadoria por Invalidez )j

Ad. 47. A aposentadoria por invalidez seré devida ao segurado que for y
l considerado incapaz de readaptaçâo e ser-lhe-â paga enquanto permanecer nessa 'j

1
condiçâo, observado quanto ao seu célculo o disposto no art. 75. i

l

0 A aposentadoria por invalidez, quando for o caso, seré precedida 11 5 1.de auxilio-doença, que nâo poderé exceder o perjodo de 2 (dois) anos. j
l

O A aposentadoria por invalidez teré proventos qroqorcionais ao 1j 2. j
tempo de contribuiçâo, exceto se decorrente de acidente em servijo, molestla profissional 1l
ou doença grave, contagiosa ou incurével, hip6tese em que havera integralidade. )

i
jl j 3.O Acidente em serviço é aquele ocorrido no exercîcio do cargo, que 1
) se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuiçöes deste, provocando Iesâo l
j corporal ou pedurbaçâo funcional que cause a perda ou reduçâo, permanente ou jl
' temporéria, da capacidade para o trabalho. l

l 
i
i

j 4,0 Equiparam-se ao acidente em serviço, para os efeitos desta Iei; j
l - o acidente ligado ao serviço que, embora nâo tenha sido a causa j

ûnica, haja contribuido diretamente para a reduçâo ou perda da sua capacidade para o 'i trabalho, ou produzido Iesâo que exija atençâo médica para a sua recuperaçâo; û
d )
j

p 11 - o acidente sofrido pelo segurado no iocal e no horério do trabalho,

1 em conseqûência de: )
) a) ato de agressâo, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou )
J colega de serviço; 

)
j b) ofensa fisica intencional. inclusive de terceiro, por motivo de disputa l

relacionada ao serviço; 
l

1 !l c) ato de imprudência, de negligência ou de imperfcia de terceiro ou de j
1 .colega de serviço, (

1 d) ato de pessoa privada do uso da razâo; i
,

1 e) desabamento, inundaçâo, incêndio e outros casos fortuitos ou '
1 decorrentes de força maior.
ij II1 - a doença proveniente de contaminaçâo acidental do segurado no
j exercîcio do cargo;
j ,,j()g jsjny ;ng ujkgjj: vtyg yjjjj.
j vtayjyjgqg yjsjg pg Aqys
!
j Rua Joào Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEF7: gs78o-()()o - uontenegro/Rs - Tel: (51) 64:-82:0 . yax: (sj) 6asysgg
J
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CAPiTULO VII ,
DO PLANO DE BENEFICIOS

Art. 46. O RPPS compreende os seguintes beneficios:
I — quanto ao segurado:
a) aposentadoria por invalidez;
b) aposentadoria compulséria;
c) aposentadoria por idade e tempo de contribuiqéo;
d) aposentadoria por idade;
e) auxilio-doenca;
f) salério-maternidade.
ll —— quanto ao dependente:
a) pensao por morte;
b) auxilio—reclusao;
c) salario-familia.

899670 I
Da Aposentadoria por Invalidez

Art. 47. A aposentadoria por invalidez seré devida ao segurado que for

considerado incapaz de readaptaoéo e ser-lhe-a paga enquanto permanecer nessa

condicao, observado quanto ao seu calculo o disposto no art. 75.

§ 1.° A aposentadoria por invalidez, quando for 0 case. seré precedida

de auxilio-doenca, que nao podera exceder o periodo de 2 (dois) anos.

§ 2.° A aposentadoria por invalidez tera proventos proporcionais ao

tempo de contribuioao, exceto se decorrente de acidente em service, moléstia profissional

ou doenca grave, contagiosa ou incuravel, hipotese em que havera integralidade.

§ 3.° Acidente em servico é aqueie ocorrido no exercicio do cargo, que

se relacione, direta ou indiretamente, com as atribuicoes deste, provocando lesao

corporal ou perturbacao funcional que cause a perda ou reducao, permanente ou

temporaria, da capacidade para o trabalho. '

§ 4.° Equiparam—se ao acidente em service, para os efeitos desta lei:

I — o acidente ligado ao servico que. embora nao tenha side a cause

i’Jnica, haja contribuido diretamente para a reducao ou perda da sua capacidade para o

trabalho, ou produzido lesao que exija atencao médica para a sua recuperacao;

ll — o acidente sofrido pelo segurado no local e no horario do trabalho,

em conseqfléncia de:
a) ato de agressao, sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou

colega de service;
b) ofensa fisica intencional, inclusive de terceiro, por motivo de disputa

relacionada ao servico;
c) ato de imprudéncia, de negligéncia ou de impericia de terceiro ou de

colega de servico;
d) ato de pessoa privada do use da razao;
e) desabamento, inundacao, incéndio e outros casos fortuitos ou

decorrentes de forca maior.
||l — a doenca proveniente de contaminacao acidental do segurado no

exercicio do cargo;
"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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d IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do Iocal e horério i
i 

l
@ de serviço: . ;
l a) na execuçâo de ordem ou na realizaçâo de serviço relacionado ao !
i .j cargo, I
) b) na prestaçâo espontânea de qualquer serviço ao Municipio para Ihe l
1 evitar prejuîzo ou proporcionar proveito', i
1 c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo /
i 

t
4 Municipio dentro de seus planos para melhor capacitaçâo da mâo-de-obra, J
1 independentemente do meio de Iocomoçâo utilizado, inclusive veiculo de propriedade do 'r
) segurado', tdência jara o Iocal de trabalho ou deste para )! d) no percurso da resi1 Ia qualquer que seja o meio de Iocomoçao, inclusive veiculo de propriedade do r
1 aque , y
1 segurado. j
1 * Nos periodos destinados a refeiçâo ou descanso, ou por ocasiâo jl
4 b 5.da satisfalo de outras necessidades fisiolôgicas, no Iocal do trabalho ou durante este, o t
1 servidor é considerado no exercîcio do cargo. )'1 $
1 * C ideram-se doenças graves, contagiosas ou incuràveis, a que J1 1 6. Ons45 se refere o j 2.0, tuberculose ativa; hansenîase; alienaçâo mental', neoplasia maligna', )
t cegueira posterior ao sewiço pûblico; paralisia irreversîvel e incapacitante', cardiopatla . (

' 
doença de Parkinson', espondiloadrose; nefropatia grave'! estado avançado da i

grave, !
doença de Paget (osteite deformantel; sindrome da deficiência lmunolôgica adquirida- ;
Aids; esclorose mûltipla; hepatopatia e contaminaçâo por radiaçào, com base em t
conclusâo da medicina especializada. j'

1
5 7.0 A concessâo de aposentadoria por invalidez dependerà da i

verificaçâo da condiçâo de incapacidade total e definitiva para o exercîcio de qualquer !
cargo ou funçâo pûbîica, apurada mediante exame realizado por junta médica oficial do
Municfpio, podendo a Administraçâo, quando entender conveniente, determinar nova (

1 avaliaç-ao médica para verificar a manutençâo da incapacidade. l
! 

l
l i
I â 8.0 Em caso de doença que impuser afastamento compuls6rio, com (
1 base em Iaudo conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica oficial 't
j do Municipio, a aposentadoria por invalidez independeré de auxîlio-doença e serâ devida 1
jï Z PZZF dz gtlblicaçâo do atO de SUa CONCOSSâO. t9 O A axsontadoja 7Or invalidez Ser; devida a Partir da data da fj

5 .i incapacidade a que se refere o j 7. , definida em laudo médico-pericial, aplicando-se, j
âo a Iegislaçâo entâo vigente. j

para a :ua concess ,
b 10. O aposentado p0r invalidez que tiver cessada a incapacidade ou i

ltar a exercer qualquer atividade remunerada, perderé 0 direito ao beneficio, a 1
Que VO l
partir da data da reversâo. l

' â 1 1. conforme crit*rios estabeleciuos em Iei esqecîsca, os proventos 11 âo reajustados j
,. 

de aoosentadoria nor invalidez concedidos de acordo com este artlgo ser
l ra'presewar-lhek, em caréter permanente, o valor real.pa
.
tit 1:
y s no , j
!, 

eç! Da Aposentadoria Compulsnria i

.) 
i

l 
l

I 

:
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d IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do Iocal e horério i
i 

l
@ de serviço: . ;
l a) na execuçâo de ordem ou na realizaçâo de serviço relacionado ao !
i .j cargo, I
) b) na prestaçâo espontânea de qualquer serviço ao Municipio para Ihe l
1 evitar prejuîzo ou proporcionar proveito', i
1 c) em viagem a serviço, inclusive para estudo quando financiada pelo /
i 

t
4 Municipio dentro de seus planos para melhor capacitaçâo da mâo-de-obra, J
1 independentemente do meio de Iocomoçâo utilizado, inclusive veiculo de propriedade do 'r
) segurado', tdência jara o Iocal de trabalho ou deste para )! d) no percurso da resi1 Ia qualquer que seja o meio de Iocomoçao, inclusive veiculo de propriedade do r
1 aque , y
1 segurado. j
1 * Nos periodos destinados a refeiçâo ou descanso, ou por ocasiâo jl
4 b 5.da satisfalo de outras necessidades fisiolôgicas, no Iocal do trabalho ou durante este, o t
1 servidor é considerado no exercîcio do cargo. )'1 $
1 * C ideram-se doenças graves, contagiosas ou incuràveis, a que J1 1 6. Ons45 se refere o j 2.0, tuberculose ativa; hansenîase; alienaçâo mental', neoplasia maligna', )
t cegueira posterior ao sewiço pûblico; paralisia irreversîvel e incapacitante', cardiopatla . (

' 
doença de Parkinson', espondiloadrose; nefropatia grave'! estado avançado da i

grave, !
doença de Paget (osteite deformantel; sindrome da deficiência lmunolôgica adquirida- ;
Aids; esclorose mûltipla; hepatopatia e contaminaçâo por radiaçào, com base em t
conclusâo da medicina especializada. j'

1
5 7.0 A concessâo de aposentadoria por invalidez dependerà da i

verificaçâo da condiçâo de incapacidade total e definitiva para o exercîcio de qualquer !
cargo ou funçâo pûbîica, apurada mediante exame realizado por junta médica oficial do
Municfpio, podendo a Administraçâo, quando entender conveniente, determinar nova (

1 avaliaç-ao médica para verificar a manutençâo da incapacidade. l
! 

l
l i
I â 8.0 Em caso de doença que impuser afastamento compuls6rio, com (
1 base em Iaudo conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica oficial 't
j do Municipio, a aposentadoria por invalidez independeré de auxîlio-doença e serâ devida 1
jï Z PZZF dz gtlblicaçâo do atO de SUa CONCOSSâO. t9 O A axsontadoja 7Or invalidez Ser; devida a Partir da data da fj

5 .i incapacidade a que se refere o j 7. , definida em laudo médico-pericial, aplicando-se, j
âo a Iegislaçâo entâo vigente. j

para a :ua concess ,
b 10. O aposentado p0r invalidez que tiver cessada a incapacidade ou i

ltar a exercer qualquer atividade remunerada, perderé 0 direito ao beneficio, a 1
Que VO l
partir da data da reversâo. l

' â 1 1. conforme crit*rios estabeleciuos em Iei esqecîsca, os proventos 11 âo reajustados j
,. 

de aoosentadoria nor invalidez concedidos de acordo com este artlgo ser
l ra'presewar-lhek, em caréter permanente, o valor real.pa
.
tit 1:
y s no , j
!, 

eç! Da Aposentadoria Compulsnria i
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i
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IV — o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local e horério

de servico:
a) na execucao de ordem ou na realizacao de servigo relacionado ao

cargo;
b) na prestacao esponténea de qualquer servico ao Municipio para lhe

evitar prejuizo ou proporcionar proveito;
c) em viagem a servico, inclusive para estudo quando financiada pelo

Municipio dentro de seus pianos para melhor capacitacao da mao-de-obra,

independentemente do meio de locomocao utilizado, inclusive veiculo de propriedade do

segurado; »

d) no percurso da residéncia para 0 local de trabalho ou deste para

aquela, qualquer que seja o meio de locomocao, inclusive veiculo de propriedade do

segurado.

§ 5.° Nos periodos destinados a refeicao ou descanso, ou por ocasiao

da satisfacéo de outras necessidades fisiologicas, no local do trabalho ou durante este, o

servidor é considerado no exercicio do cargo.

§ 6.° Consideram-se doencas graves, contagiosas ou incuraveis, a que

se refere 0 § 2.°, tuberculose ativa; hanseniase; alienacao mental; neoplasia maligna;

cegueira posterior ac service pi'Jblico; paralisia irreversivel e incapacitante; cardiopatia

grave; doenqa de Parkinson; espondiloartrose; nefropatia grave; estado avanqado da

doenca de Paget (osteite deformante); sindrome da deficiéncia imunolégica adquirida-

Aids; esclorose mL’iltipla; hepatopatia e contaminacao por radiacao, com base em

conclusao da medicina especializada.

§ 7.° A concessao de aposentadoria por invalidez dependera da

verificacao da condicao de incapacidade total e definitiva para o exercicio de qualquer

cargo ou funcao publica, apurada mediante exame realizado por junta médica oficial do

Municipio, podendo a Administracao, quando entender conveniente, determinar nova

avaliacao médica para verificar a manutenqao da incapacidade.

§ 8.° Em caso de doenca que impuser afastamento compulsério, com

base em laudo conclusivo da medicina especializada, ratificado pela junta médica oficial

do Municipio, a aposentadoria por invalidez independera de auxilio-doenca e sera devida

a partir da publicacao do ato de sua concessao.

§ 9.° A aposentadoria por invalidez sera devida a partir da data da

incapacidade a que se refere 0 § 7.°, definida em laudo médico-pericial, aplicando-se,

para a sua concessao, a legislacao entao vigente.

§ 10. O aposentado por invalidez que tiver cessada a incapacidade ou

que voltar a exercer qualquer atlvidade remunerada, perdera o direito ao beneficio, a

partir da data da reversao.

I
§ 11. Conforme criterios estabelecidos em lei especifica, os proventos

de aposentadoria por invalidez concedidos de acordo com este artigo serao reajustados

para preservar—lhes, em caréter permanenle, o valor real.

Segao II
Da Aposentadoria Compulsoria

"DOE ORGROS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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l
Art. 48. O segurado seré automaticamente aposentado aos 70 (setenta) (

anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçâo, observado quanto t
ao célculo, o disposto no ad. 75. j

;
1 c' A aposentadoria seré declarada por ato, com vigência a padir do 'i

b .t dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no seœiço. i
J i

â 2.0 Conforme critérios estabelecidos em lei especifica, os proventos . /
de aposentadoria compulsôria concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados )
para preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real. . t

' (
' 

t
Se@o lIl )

Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuiçâo 1

. 
i

Ad. 49. O segurado faré jus à aposentadoria voluntéria por idade e (
tempo de Contribuiçâo, COm proventos integrais, calculados na forma prevista no art. 75, ;
desde que preencha, cumulativamente, Os Seguintes requisitos: )

l - tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no serviço !
pûblico; 

l

11 - tempo minimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em ê
' que se darâ a aposentadoria; i

lII - 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de tempo de l
tribuiçâo, se homem, e 55 (cinqûenta e Cincol anos de idade e 30 (trinta) anos de î

COn 1
tempo de contribuiçâo, se mulher. tl

j 1.0 Os requisitos de idade e tempo de contribuiçâo previstos neste i
idos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente l

artigo serâo reduztempo de efetivo exercicio da funçâo de magistério na educaçâo infantil, no Ensino 1
1

Fundamental e Médio. fi

O Conforme critérios estabelecidos em Iei especifica, os proventos ji
j 2.de aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo concedidos de acordo com este j

artigo serào reajustados para preservar-thes, em caréter permanente, o valor reaf. l
j

Seçlo IV l
Da Aposentadoria por Idade t

. 
2

Art. 50. O segurado faré jus à aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuiçâo. calculados na forma prevista no art. 75, desde )
que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: èl

l - tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no serviço !
pûblico', '

de efetivo exerclcio no cargo em i
,11 - tempo minimo de 5 (cinco) anosque se darâ a aposentadoria; i

lIl - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) '!
anos de idade, se mulher. ';

, '

Parégrafo tinico. Conforme critérios estabelecidos em Iei especffica, os
proventos de aposentadoria por idade concedidos de acordo com este artigo serâo ,
reajustados para preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real.
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Art. 48. O segurado seré automaticamente aposentado aos 70 (setenta) (

anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuiçâo, observado quanto t
ao célculo, o disposto no ad. 75. j

;
1 c' A aposentadoria seré declarada por ato, com vigência a padir do 'i

b .t dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanência no seœiço. i
J i

â 2.0 Conforme critérios estabelecidos em lei especifica, os proventos . /
de aposentadoria compulsôria concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados )
para preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real. . t

' (
' 

t
Se@o lIl )

Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuiçâo 1

. 
i

Ad. 49. O segurado faré jus à aposentadoria voluntéria por idade e (
tempo de Contribuiçâo, COm proventos integrais, calculados na forma prevista no art. 75, ;
desde que preencha, cumulativamente, Os Seguintes requisitos: )

l - tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no serviço !
pûblico; 

l

11 - tempo minimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em ê
' que se darâ a aposentadoria; i

lII - 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de tempo de l
tribuiçâo, se homem, e 55 (cinqûenta e Cincol anos de idade e 30 (trinta) anos de î

COn 1
tempo de contribuiçâo, se mulher. tl

j 1.0 Os requisitos de idade e tempo de contribuiçâo previstos neste i
idos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente l

artigo serâo reduztempo de efetivo exercicio da funçâo de magistério na educaçâo infantil, no Ensino 1
1

Fundamental e Médio. fi

O Conforme critérios estabelecidos em Iei especifica, os proventos ji
j 2.de aposentadoria por idade e tempo de contribuiçâo concedidos de acordo com este j

artigo serào reajustados para preservar-thes, em caréter permanente, o valor reaf. l
j

Seçlo IV l
Da Aposentadoria por Idade t

. 
2

Art. 50. O segurado faré jus à aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuiçâo. calculados na forma prevista no art. 75, desde )
que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos: èl

l - tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no serviço !
pûblico', '

de efetivo exerclcio no cargo em i
,11 - tempo minimo de 5 (cinco) anosque se darâ a aposentadoria; i

lIl - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) '!
anos de idade, se mulher. ';

, '

Parégrafo tinico. Conforme critérios estabelecidos em Iei especffica, os
proventos de aposentadoria por idade concedidos de acordo com este artigo serâo ,
reajustados para preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real.
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Art. 48. O segurado seré automaticamente aposentado aos 70 (setenta)

anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuipao, observado quanto

ao célculo, o disposto no art. 75.

§ 1.° A aposentadoria sera declarada por ate, com vigéncia a partir do

dia imediato aquele em que o servidor atingir a idade-limite de permanéncia no servioo.

§ 2.° Conforme critérios estabelecidos em lei especifica, os proventos

de aposentadoria compulséria concedidos de acordo com este artigo serao reajustados

para preservar—lhes, em caréter permanente, o valor real. ~

Segao II!
Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuiga'o

Art. 49. O segurado faré jus a aposentadoria voluntéria por idade e

tempo de contribuiqéo, com proventos integrais, calculados na forma prevista no art. 75,

desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisites:
I — tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo

publico;
ll — tempo minimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em

que se dara a aposentadoria;
Ill — 60 (sessenta) anos de idade e 35 (trinta e cinco) anos de tempo de

contribuioao. se homem. e 55 (cinqtienta e cinco) anos de idade e 30 (trinta) anos de

tempo de contribuiqao, se mulher.

§ 1.° Os requisitos de idade e tempo de contribuigao previstos neste

artigo serao reduzidos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente

tempo de efetivo exercicio da funqao de magistério na educaoao infantil, no Ensino

Fundamental e Médio.

§ 2.“ Conforme critérios estabelecidos em lei especiflca, os proventos

de aposentadoria por idade e tempo de contribuigao concedidos de acordo com este

artigo serao reajustados para preservar—lhes, em carater permanente, o valor real.

Segao IV
Da Aposentadoria por Idade

Art. 50. O segurado fara jus a aposentadoria por idade, com proventos

proporcionais a0 tempo de contribuiqao. calculados na forma prevista no art. 75, desde

que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
l — tempo minimo de 10 (dez) anos de efetivo exercicio no servigo

pL’iblico;
ll — tempo minimo de 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em

que se dara a aposentadoria;
Ill — 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos de idade, se mulher.

Paragrafo L’mico. Conforme critérios estabelecidos em lei especifica, os

proventos de aposentadoria por idade concedidos de acordo com este artigo serao

reajustados para preservar-Ihes, em caréter permanente, o valor real.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"
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Sejlo V
Do Auxllio-doença

 Art 51 O auxjlio-doença serâ devido ao segurado que ficar

 incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e consistirâ j
no valor da sua ûltima remuneraçâo no cargo efetivo. ù

. 

' 5 1.- se. concedido auxi,io-doença, a pedzo ou ue oscio, com base l
j

' 
em inspeçâo realizada por junta médica oficial do Municipio.

J .j 2
.

O Findo 0 prazo do beneficio, 0 segurado poderâ Ser submetido a
nova inspeçâo médica, que conduiré pela volta ao serviço, pefa prorrogaçâo do atlxilio-
doença, pela readaptaçâo Ou pela necessidade de avaliaçâo por junta médica Oficial, nOs l
casos de aposenhdoria por invalidez. r

(
j 3.O Nos primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento do t

segurado qor motivo de doença, é responsabilidade do Municipio o pagamento da sua j
remuneraçao, que o faré com recursos nâo vfnculados ao FAP. i

j

ï 4.O Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro
' 

dos 60 (sessenta) dias seguintes à cessaWo do beneflcio anterior. este serâ prorrogado,
ficando o Municipio desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 (quinze) Uias.

)
j 5.O A remuneraçâo a ser considerada para efeito deste artigc é aqu/la ;

composta pelas parcelas permanentes. assim definidas pela Iei local, na data da

concessâo do beneficio. 
j

t

Art. 52. O segurado em gozo de auxîlio-doenya, insusceptivel de '
recuperaçâo para exercfcfo do seu cargo ou de readaptaçâo devera ser aposentado por

invalidez.

selxo vt
Do Salârio-maternidade

Art. 53. Serâ devido salério-maternidade à segurada gestante. por 12O
(cento e vînte) dias consecutivos, com inicio entre 28 (vinte e oito) dias antes do pado e a
data de ocorrência deste.

â 1.0 O salàrio-maternidade consistiré no vator iguat à tiltima

remuneraçâo da segurada.
â 2.0 Em caso de aborto nâo criminoso, comprovado mediante atestado

médico, a segurada terâ direito ao salério-maternidade correspondente a 15 (quinze)

dias.
1 3.O O salério-maternidade nâo poderâ ser acumulado com benefîcio

por incapacidade.
J j 4.0 Tratando-se de segurada ocupante de cargos acumulâveis, o

salério-maternidade seré devido em relaçâo a cada cargo.
:
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Sejlo V
Do Auxllio-doença

 Art 51 O auxjlio-doença serâ devido ao segurado que ficar

 incapacitado para o seu trabalho por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e consistirâ j
no valor da sua ûltima remuneraçâo no cargo efetivo. ù

. 

' 5 1.- se. concedido auxi,io-doença, a pedzo ou ue oscio, com base l
j

' 
em inspeçâo realizada por junta médica oficial do Municipio.

J .j 2
.

O Findo 0 prazo do beneficio, 0 segurado poderâ Ser submetido a
nova inspeçâo médica, que conduiré pela volta ao serviço, pefa prorrogaçâo do atlxilio-
doença, pela readaptaçâo Ou pela necessidade de avaliaçâo por junta médica Oficial, nOs l
casos de aposenhdoria por invalidez. r

(
j 3.O Nos primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento do t

segurado qor motivo de doença, é responsabilidade do Municipio o pagamento da sua j
remuneraçao, que o faré com recursos nâo vfnculados ao FAP. i

j

ï 4.O Se concedido novo beneficio decorrente da mesma doença dentro
' 

dos 60 (sessenta) dias seguintes à cessaWo do beneflcio anterior. este serâ prorrogado,
ficando o Municipio desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 (quinze) Uias.

)
j 5.O A remuneraçâo a ser considerada para efeito deste artigc é aqu/la ;

composta pelas parcelas permanentes. assim definidas pela Iei local, na data da

concessâo do beneficio. 
j

t

Art. 52. O segurado em gozo de auxîlio-doenya, insusceptivel de '
recuperaçâo para exercfcfo do seu cargo ou de readaptaçâo devera ser aposentado por

invalidez.

selxo vt
Do Salârio-maternidade

Art. 53. Serâ devido salério-maternidade à segurada gestante. por 12O
(cento e vînte) dias consecutivos, com inicio entre 28 (vinte e oito) dias antes do pado e a
data de ocorrência deste.

â 1.0 O salàrio-maternidade consistiré no vator iguat à tiltima

remuneraçâo da segurada.
â 2.0 Em caso de aborto nâo criminoso, comprovado mediante atestado

médico, a segurada terâ direito ao salério-maternidade correspondente a 15 (quinze)

dias.
1 3.O O salério-maternidade nâo poderâ ser acumulado com benefîcio

por incapacidade.
J j 4.0 Tratando-se de segurada ocupante de cargos acumulâveis, o

salério-maternidade seré devido em relaçâo a cada cargo.
:
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Segéo V
Do Auxilio-doenga

Art. 51. O auxlllo-doenca seré devido ao segurado que ficar

lncapacitado para o seu trabalho por mais de 15 (qulnze) dias consecutivos e consistira

no valor da sua Ultima remuneracao no cargo efetivo.

§ 1.° Sera concedido auxll'Io-doenga, a pedldo ou de oficio, com base

em inspecao realizada por junta medlca oficial do Municlpio.

§ 2.° Findo o prazo do beneficio, o segurado podera ser submetldo a

nova inspecao médica, que concluira pela volta ac service, pela prorrogacao do auxlllo-

doenca, pela readaptacao ou pela necessidade de avallacao por junta médica oficial, nos

casos de aposentadoria por invalidez.

§ 3.° Nos primeiros 15 (quinze) dias consecutivos de afastamento do

segurado por motlvo de doenca, é responsabllldade do Municlpio o pagamento da sua

remuneracao, que o faré com recursos nao vinculados ao FAP.

§ 4.° Se concedido novo beneflclo decorrente da mesma doenca dentro

dos 60 (sessenta) dias seguintes a cessacao do beneficlo anterior, este seré prorrogado,

ficando o Munlclplo desobrigado do pagamento relativo aos primeiros 15 (quinze) dias.

§ 5.° A remuneragao a ser considerada para efelto deste artlgo é aquela

composta pelas parcelas permanentes, asslm definidas pela lei local, na data da

concessao do beneficio.

Art. 52. O segurado em gozo de auxilio-doenca, insusceptivel de

recuperacao para exerclclo do seu cargo ou de readaptacéo devera ser aposentado por

invalidez.

Segao VI
Do Salario—maternidade

Art. 53. Sara devido salario—maternldade a segurada gestante, por 120

(cento e vinte) dias consecutivos, com lnicio entre 28 (vinte e oito) dias antes do part0 e a

data de ocorréncia deste.

§ 1.° O salario-maternldade consistlra no valor igual ‘a L’rltima

remuneracéo da segurada.

§ 2.° Em caso de aborto nao criminoso, comprovado medlante atestado

médico, a segurada tera direito ao salarlo-maternldade correspondente a 15 (qulnze)

dias.

§ 3.° O salério-matemidade nao podera ser acumulado com beneficlo

por incapacidade.

§ 4.° Tratando-se de segurada ocupante de cargos acumulaveis, o

salario—maternidade sera devido em relacao a cada cargo.

"ooe dkcllos, nor SANGUE: SALVE VIDAS”
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f 5.o A remuneraçâo a ser considerada para efeito Jaste artigo é aquela
composta pelas parcefas permanentes, observado o art. 14 desta lei, na data da ,

concessâo do beneficio.

Art. 54. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fîns de
adocâo de crianca, é devido salârio-maternidade pelos seguintes perfodos:

 ''> ''' 
- .

1 - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano completo de
i 

.

1 idade;f 11 - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos
completos de idade;

l2 III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos
1 completos de idade.
;; .
!( seçâo l/w
1 po sal 'ar/o-famfl/a

? Art
. 

55. Seré devido o saîârio-famflia, mensalmente, ao segurado ativo
ou inativo, que tenha renda bruta mensal igual ou inferior à fixada pela Iegislaçâo federal

: ara a concessâo do mesmo beneficio pelo Regime Geral de Previdência Social, na
pproporçâo do nûmero de filhos ou equiparados, de qualquer condiçâo, de até 14

tj (quatorze) anos ou invélidos.
ti â 1.O consideram-se ejuiparados para efeitos deste artigo o enteado ei .
' 

o menor tutelado, mediante declaraçao do segurado e desde que comprovada a

i ê ia econo- mica.depend nc
( ç 2.o Para aferir a renda bruta mensal do segurado em acûmulo
f constitucional de cargos, deveré ser somada a remuneraçâo percebida em cada um

1! deles.
i' j 3.o O valor da cota' do salârio-familia serâ em valor igual ao fixado pela

legislaçâo federal para os segurados do Regime Geral de Previdência Social.

ï
il Art 56. Quando pai e mâe forem segurados do RPPS, ambos terâo

! direito ao salârio-famîlia.
$
1
.

1 parzqrafo ûnico. Em caso de divôrcîo. separaçâo judicial ou de fato dos
' is ou em caso de -abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o
j pa ,: salàrio-famflia passarà a ser pago diretamente zquele a cujo cargo ficar o sustento do
' menor.

1
)i Art. 57. O pagamento do salério-familia é condicionado à apresentaçâo
h d ou aoda certidâo de nascimento do filho ou da documentaçâo relativa ao equipara o

invélido, e à apresentaçâo anual de atestado de vacinaçâo obrigat6ria e de comprovaçâo

lj de freqöência à escola do filho ou equiparado que se encontre em idade escolar.

1 
(

i Art 58. O salério-familia nâo se incorporaré à remuneraçâo ou ao
4 beneficio, para qualquer efeito.
)
!; x;j jsjiy j;g uygtjy; uwg yjyujj
) yjxygvçjqg yjujj ju Aqyjy
?
) Rua Joâo pessoa, 1363 - cx. postal, 5g - cEp: gsz8c-ooc - uontenegro/Rs - Tel: (51) 64:-:20c . yaxt (sj) 6ag-4sg4
l
1
1

*
. 

. ,yysso so syo ojm jysr so ,o;

f 5.o A remuneraçâo a ser considerada para efeito Jaste artigo é aquela
composta pelas parcefas permanentes, observado o art. 14 desta lei, na data da ,

concessâo do beneficio.

Art. 54. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fîns de
adocâo de crianca, é devido salârio-maternidade pelos seguintes perfodos:

 ''> ''' 
- .

1 - 120 (cento e vinte) dias, se a criança tiver até 1(um) ano completo de
i 

.

1 idade;f 11 - 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos
completos de idade;

l2 III - 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos
1 completos de idade.
;; .
!( seçâo l/w
1 po sal 'ar/o-famfl/a

? Art
. 

55. Seré devido o saîârio-famflia, mensalmente, ao segurado ativo
ou inativo, que tenha renda bruta mensal igual ou inferior à fixada pela Iegislaçâo federal

: ara a concessâo do mesmo beneficio pelo Regime Geral de Previdência Social, na
pproporçâo do nûmero de filhos ou equiparados, de qualquer condiçâo, de até 14

tj (quatorze) anos ou invélidos.
ti â 1.O consideram-se ejuiparados para efeitos deste artigo o enteado ei .
' 

o menor tutelado, mediante declaraçao do segurado e desde que comprovada a

i ê ia econo- mica.depend nc
( ç 2.o Para aferir a renda bruta mensal do segurado em acûmulo
f constitucional de cargos, deveré ser somada a remuneraçâo percebida em cada um

1! deles.
i' j 3.o O valor da cota' do salârio-familia serâ em valor igual ao fixado pela

legislaçâo federal para os segurados do Regime Geral de Previdência Social.

ï
il Art 56. Quando pai e mâe forem segurados do RPPS, ambos terâo

! direito ao salârio-famîlia.
$
1
.

1 parzqrafo ûnico. Em caso de divôrcîo. separaçâo judicial ou de fato dos
' is ou em caso de -abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o
j pa ,: salàrio-famflia passarà a ser pago diretamente zquele a cujo cargo ficar o sustento do
' menor.

1
)i Art. 57. O pagamento do salério-familia é condicionado à apresentaçâo
h d ou aoda certidâo de nascimento do filho ou da documentaçâo relativa ao equipara o

invélido, e à apresentaçâo anual de atestado de vacinaçâo obrigat6ria e de comprovaçâo

lj de freqöência à escola do filho ou equiparado que se encontre em idade escolar.

1 
(

i Art 58. O salério-familia nâo se incorporaré à remuneraçâo ou ao
4 beneficio, para qualquer efeito.
)
!; x;j jsjiy j;g uygtjy; uwg yjyujj
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§ 5.” A remuneracao a ser considerada para efeito deste artigo é aquela

composta pelas parcelas permanentes, observado 0 art. 14 desta lei, na data da

concesséo do beneficio.

Art. 54. A segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de

adocao de crianca, é devido salério-maternidade pelos seguintes periodos;

l — 120 (cento e vinte) dias, se a crianca tiver até 1(um) ano completo de

idade;
|| —— 60 (sessenta) dias, se a crianca tiver entre 1 (um) e 4 (quatro) anos

completes de idade;
lll — 30 (trinta) dias, se a crianca tlver de 4 (quatro) a 8 (oito) anos

completos de idade.

Segéo VII
Do Salério-familia

Art. 55. Seré devido o salério—familia, mensalmente, ao segurado ativo

ou inativo, que tenha renda bruta mensal igual ou inferior a fixada pela legislacao federal

para a concessao do mesmo beneficio pelo Regime Geral de Previdéncia Social, na

proporcao do nL'lmero de filhos ou equiparados, de qualquer condicao, de até 14

(quatorze) anos ou invalidos.

§ 1.° Consideram—se equiparados para efeitos deste artigo o enteado e

o menor tutelado, mediante declaracéo do segurado e desde que comprovada a

dependéncia economica.

§ 2.° Para aferir a renda bruta mensal do segurado em acflmulo

constitucional de cargos, deveré ser somada a remuneracao percebida em cada um

deles.

§ 3.° O valor da cota do salario-familia seré em valor igual ao fixado pela

legislacéo federal para os segurados do Regime Geral de Previdéncia Social.

Art. 56. Quando pai e mae forem segurados do RPPS, ambos teréo

direito ao salério-familia.

Paragrafo L’inico. Em caso de divorcio. separacao judicial ou de fato dos

pais, ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do poder familiar, o

salério-familia passara a ser pago diretamente aquele a cujo cargo ficar o sustento do

menor. ’

Art. 57. O pagamento do salério-familia é condicionado a apresentacéo

da certidao de nascimento do filho ou da documentacéo relativa ao equiparado ou ao

invalido, e a apresentacao anual de atestado de vacinacao obrigatéria e de comprovacéo

de freqiiéncia a escola do filho ou equiparado que se encontre em idade escolar.

Art. 58. O salério—familia nao se incorporara a remuneracao ou ao

beneficio, para qualquer efeito.

“DOE ORG/I08, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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 ; Seçlö VIIl
Da Pensno por Morte

Art. 59. A pensâo por morte consistiré numa importância mensal
conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento.

j 1.0 Serâ concedida pensâo provisôria por morte presumida do

segurado, noB seguintes casos:l - sentença declaratbria de ausência, expedida por autoridade judiciéria

competente;
' 

11 - desaparecimento em acidente, desastre ou catéstrofe.

j 2.0 A pensâo provisôria serâ transformada em definitiva com o 6bito
do segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os
dependentes desobrigados da reposiçâo dos valores recebidos, salvo mé-fé.

j 3.0 Conforme critérios estabelecidos em jei especïca, os proventos
de pensâo concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados para preservar-lhesv
em carâter permanente, o valor real, salvo disposiçâo em contrério da Constituiçâo

Federal.

' 
1 4.0 O pensionista de que trata o 1 1.D deverâ anualmente declarar que

o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao
gestor do FAP o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e

penalmente pelo ilîcito.

Art. 6O. A pensâo por morte serâ devida aos dependentes a contar:

I - da daK do ôbito',11 - da data da decisâo judicial, no caso de declaraçâo de ausência;
lll - da data da ocorrência do desaparecimento öo segurado por motivo

de acidente, desastre ou catéstrofe, mediante prova idônea.

tArt 61. O valor da pensâo por morte seré igual.
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data

anterior à do ôbito, até o Iimite méximo estabelecido para os beneffcios do Regime Geral
de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este

li rnite; 11 - à totalidade da remuneraçâo percebida pelo segurado no cargo
efetivo na data anterior à do ôbito, até o Iimite mâximo estabelecido para os benefîcios do
Regime Geras de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela
excedente a este limite.

Parégrafo ûnico. Na hipôtese de que trata o inciso lI, a remuneraçâo a
ser considerada é aquela composta pelas parcelas permanentes e as incorporadas nos
termos do ad. 76, na data do falecimento do segurado.

Art. 62. A pensâo serâ rateada entre todos os dependentes em partes
iguais e nâo ser: protelada pela falta de habilitaçâo de outro possivel dependente.
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 ; Seçlö VIIl
Da Pensno por Morte

Art. 59. A pensâo por morte consistiré numa importância mensal
conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento.

j 1.0 Serâ concedida pensâo provisôria por morte presumida do

segurado, noB seguintes casos:l - sentença declaratbria de ausência, expedida por autoridade judiciéria

competente;
' 

11 - desaparecimento em acidente, desastre ou catéstrofe.

j 2.0 A pensâo provisôria serâ transformada em definitiva com o 6bito
do segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os
dependentes desobrigados da reposiçâo dos valores recebidos, salvo mé-fé.

j 3.0 Conforme critérios estabelecidos em jei especïca, os proventos
de pensâo concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados para preservar-lhesv
em carâter permanente, o valor real, salvo disposiçâo em contrério da Constituiçâo

Federal.

' 
1 4.0 O pensionista de que trata o 1 1.D deverâ anualmente declarar que

o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao
gestor do FAP o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e

penalmente pelo ilîcito.

Art. 6O. A pensâo por morte serâ devida aos dependentes a contar:

I - da daK do ôbito',11 - da data da decisâo judicial, no caso de declaraçâo de ausência;
lll - da data da ocorrência do desaparecimento öo segurado por motivo

de acidente, desastre ou catéstrofe, mediante prova idônea.

tArt 61. O valor da pensâo por morte seré igual.
I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data

anterior à do ôbito, até o Iimite méximo estabelecido para os beneffcios do Regime Geral
de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este

li rnite; 11 - à totalidade da remuneraçâo percebida pelo segurado no cargo
efetivo na data anterior à do ôbito, até o Iimite mâximo estabelecido para os benefîcios do
Regime Geras de Previdência Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela
excedente a este limite.

Parégrafo ûnico. Na hipôtese de que trata o inciso lI, a remuneraçâo a
ser considerada é aquela composta pelas parcelas permanentes e as incorporadas nos
termos do ad. 76, na data do falecimento do segurado.

Art. 62. A pensâo serâ rateada entre todos os dependentes em partes
iguais e nâo ser: protelada pela falta de habilitaçâo de outro possivel dependente.
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Secéo VIII
Da Penséo por Morte

Art. 59. A pensao por morte consistira numa importéncia mensal

conferida ao conjunto dos dependentes do segurado, quando do seu falecimento.

§ 1.° Sera concedida pensao provisoria por morte presumida do

segurado, nos seguintes casos:
l -— sentenga declaratoria de auséncia, expedida por autoridade judiciéria

competente;
-

ll — desaparecimento em acidente. desastre ou catastrofe.

§ 2.° A pensao proviséria sera transformada em definitiva com o obito

do segurado ausente ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ficando os

dependentes desobrigados da reposiqao dos valores recebidos, salvo mé-fé.

§ 3.° Conforme critérios estabelecidos em lei especifica, os proventos

de pensao concedidos de acordo corn este artigo serao reaiustados para preservar—lhes,

em carater permanente, o valor real, salvo disposigao em contrério da Constituicao

Federal.

§ 4.° O pensionista de que trata 0 § 1.° devera anualmente declarar que

o segurado permanece desaparecido, ficando obrigado a comunicar imediatamente ao

gestor do FAP o reaparecimento deste, sob pena de ser responsabilizado civil e

penalmente pelo ilicito.

Art. 60. A pensao por morte seré devida aos dependentes a contar:

l— da data do ébito;
ll — da data da decisao judicial, no caso de declaracao de auséncia;

l|l — da data da ocorréncia do desaparecimento do segurado por motivo

de acidente, desastre ou catéstrofe, mediante prova idénea.

Art. 61. O valor da pensao por morte seré igual:

l — a totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data

anterior a do ébito, até o limite maximo estabelecido para os beneficios do Regime Geral

de Previdéncia Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este

limite;
ll — a totalidade da remuneracéo percebida pelo segurado no cargo

efetivo na data anterior a do ébito, até o limite maximo estabelecido para os beneficios do

Regime Geral de Previdéncia Social, acrescido de 70% (setenta por cento) da parcela

excedente a este limite.

Paragrafo L'rnico. Na hipotese de que trata o inciso ll, a remuneraqao a

ser considerada é aquela composta pelas parcelas permanentes e as incorporadas nos

termos do art. 76, na data do falecimento do segurado.

Art. 62. A pensao seré rateada entre todos os dependentes em partes

iguais e nao sera protelada pela falta de habilitagao de outro possivel dependente.
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1 1.O o auxîlio-reclusâo serâ rateado em cotas-partes iguais entre os
dependentes do segurado referidos no cap&l. .

j 2.0 Serâ revedida em favor dos dependentes restantes, e rateada
entre eles, a parte do benefîcio daquele cujo direito ao auxîlio-reclusâo se extinguir.

j 3.0 O auxilio-reclusâo seré devido a contar da data em que o '
segurado preso deixar de perceber dos cofres pûblicos. . ,

! 4.O Na hipétese de ftlga do segurado, o benefîcio seré restabelecido a
partir da data da recaptklra OU da reagreserltaçâo à prisâo, nada Sendo dovido aOS S/LIS
dependentes enquanto estiver O Segurado evadido. .

5 O Para a instruçâo do I7rocesso de COnCeSSZO deste beneficio. além
1 -

. 

da documentaçlo que comprovar a condiçâo de segurado e de dependentes, serâo

exigidos'. 
l

l - documento que cedifique o nâo pagamento da remuneraçâo ao .
segurado pelos cofres pûblicos, em razâo da prisâo;

11 - cedidâo emitida pela autoridade competente sobre o efetivo
recolhimento do segurado à prisâo e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo .

tal documento renovado trimestralmente.
j 6.* Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da @

remuneraçâo correspondente ao perîodo em que esteve preso, e seus dependentes '
)tenham recebido auxilio-reclusâo, o valor correspondente ao perfodo de gozo do :

beneficio deverâ ser restittlido ao FAP pelo segurado ou por seus dependentes, J
aplicando-se os juros e indices de correçâo incidentes no ressarcimento da remuneraçào. t

l

O A licar-se-âo ao auxîlio-reclusâo, no que couberem, as i
j 7. p j

disposiçöes atinentes à pensâo por mode. .

i 
j 8.O Se o segurado preso vier a falecer na prisâo, o beneficio seré

. 

l
l transformado em pensâo por morte. t!

' j
;

CAPITULO vlll )
DAs REGRAS TRANSIT6RIAS SOBRE APOSENTADORIAS E PENSCES '

j
Art. 69. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço !

pûblico até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a opgâo por eventuat regra mais t
vantajosa que Ihe seja aplicével, é assegurada aposentadoria com proventos integrais, I
catcutados na forma prevista no ad. 75, pelas regras deste artigo, desde que preencha, l

i i te os seguintes requisitos: 
l

j cumulat vamen ,
l 

I - 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e (

' oito) anos de idade, se mulher; 

1
1

11 - 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em que se der a )
aposentadoria', 

p
! lI1 - contar tempo de contribuiçâo igual, no mînimo, à soma de: i

i

1 a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher', l
) b) um perfodo adicional de contribuiçâo equivalente a 20% (vinte por '!

cento) do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo E

1 constante na alîney ''a'' deste inciso.
' 
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1 1.O o auxîlio-reclusâo serâ rateado em cotas-partes iguais entre os
dependentes do segurado referidos no cap&l. .

j 2.0 Serâ revedida em favor dos dependentes restantes, e rateada
entre eles, a parte do benefîcio daquele cujo direito ao auxîlio-reclusâo se extinguir.

j 3.0 O auxilio-reclusâo seré devido a contar da data em que o '
segurado preso deixar de perceber dos cofres pûblicos. . ,

! 4.O Na hipétese de ftlga do segurado, o benefîcio seré restabelecido a
partir da data da recaptklra OU da reagreserltaçâo à prisâo, nada Sendo dovido aOS S/LIS
dependentes enquanto estiver O Segurado evadido. .

5 O Para a instruçâo do I7rocesso de COnCeSSZO deste beneficio. além
1 -

. 

da documentaçlo que comprovar a condiçâo de segurado e de dependentes, serâo

exigidos'. 
l

l - documento que cedifique o nâo pagamento da remuneraçâo ao .
segurado pelos cofres pûblicos, em razâo da prisâo;

11 - cedidâo emitida pela autoridade competente sobre o efetivo
recolhimento do segurado à prisâo e o respectivo regime de cumprimento da pena, sendo .

tal documento renovado trimestralmente.
j 6.* Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da @

remuneraçâo correspondente ao perîodo em que esteve preso, e seus dependentes '
)tenham recebido auxilio-reclusâo, o valor correspondente ao perfodo de gozo do :

beneficio deverâ ser restittlido ao FAP pelo segurado ou por seus dependentes, J
aplicando-se os juros e indices de correçâo incidentes no ressarcimento da remuneraçào. t

l

O A licar-se-âo ao auxîlio-reclusâo, no que couberem, as i
j 7. p j

disposiçöes atinentes à pensâo por mode. .

i 
j 8.O Se o segurado preso vier a falecer na prisâo, o beneficio seré

. 

l
l transformado em pensâo por morte. t!

' j
;

CAPITULO vlll )
DAs REGRAS TRANSIT6RIAS SOBRE APOSENTADORIAS E PENSCES '

j
Art. 69. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço !

pûblico até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a opgâo por eventuat regra mais t
vantajosa que Ihe seja aplicével, é assegurada aposentadoria com proventos integrais, I
catcutados na forma prevista no ad. 75, pelas regras deste artigo, desde que preencha, l

i i te os seguintes requisitos: 
l

j cumulat vamen ,
l 

I - 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e (

' oito) anos de idade, se mulher; 

1
1

11 - 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em que se der a )
aposentadoria', 

p
! lI1 - contar tempo de contribuiçâo igual, no mînimo, à soma de: i

i

1 a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher', l
) b) um perfodo adicional de contribuiçâo equivalente a 20% (vinte por '!

cento) do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atingir o limite de tempo E

1 constante na alîney ''a'' deste inciso.
' 
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§ 1.° O auxlllo-reclusao sera rateado em cotas-partes iguais entre os

dependentes do segurado referidos no caput.

§ 2.° Sera revertida em favor dos dependentes restantes, e rateada

entre eles, a parte do beneflclo daquele culo direito ao auxilio-reclusao se extinguir.

§ 3.° O auxilio-reclusao sera devido a contar da data em que o

segurado preso deixar de perceber dos cofres pfiblicos.

§ 4.° Na hipétese de fuga do segurado, o beneficio seré restabelecido a

partir da data da recaptura ou da reapresentaoao a prisao, nada sendo devido aos seus

dependentes enquanto estiver o segurado evadido.

§ 5.° Para a instrugao do processo de concessao deste beneficlo, além

da documentagéo que comprovar a condiqéo de segurado e de dependentes, serao

exigidos:
I — documento que certifique o nao pagamento da remuneragao ao

segurado pelos cofres pflblicos, em razao da priséo;

ll — certidao emitida pela autoridade competente sobre o efetivo

recolhimento do segurado a prisao e o respectivo regime de cumprlmento da pena, sendo

tal documento renovado trimestralmente.

§ 6.° Caso o segurado venha a ser ressarcido com o pagamento da

remuneragao correspondente ao periodo em que esteve preso, e seus dependentes

tenham recebldo auxillo-reclusao, o valor correspondente ao periodo de 9020 do

beneflclo deveré ser restituldo ao FAP pelo segurado ou por seus dependentes,

aplicando-se os juros e lndices de corregao incidentes no ressarcimento da remuneragao.

§ 7.° Apllcar-se-ao ao auxilio-reclusao, no que couberem, as

disposlgées atinentes a pensao por morte.

§ 8.° Se 0 segurado preso vier a falecer na prlsao, o beneflclo seré

transformado em pensao por morte.

CAPlTULO vm
DAS REGRAS TRANSITORIAS SOBRE APOSENTADORIAS E PENSOES

Art. 69. A0 segurado que tenha ingressado regularmente no service

pl’Jbllco até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a opoao por eventual regra mais

vantajosa que lhe seja apllcével, é assegurada aposentadoria com proventos integrals,

calculados na forma prevista no art. 75, pelas regras deste artigo, desde que preencha,

cumulativamente, os seguintes requisitos:
I — 53 (clnqflenta e trés) anos de ldade, se homem, e 48 (quarenta e

oito) anos de ldade, se mulher;
ll — 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no cargo em que se der a

aposentadoria;
||l — contar tempo de contribulgao lgual, no mlnimo, a soma de:

a) 35 (trlnta e clnco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher;

b) um periodo adlcional de contribuigao equivalente a 20% (vinte por

cento) do tempo que, em 16 de dezembro de 1998, faltaria para atinglr o limlte de tempo

constante na allnea “a’:de_ste inciso.
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5 1.0 O cônjuge ausente nâo exclui do direito à pensâo por morte o

companheirola).
j 2.O A habilitaçâo posterior que importe inclusâo ou exclusâo de

dependente s6 produziré efeitos a contar da data da inscriçâo ou habilitaçâo.

j 3.0 Serâ revertida em favor dos dejendentes restantes e rateada entre
eles a parte do beneficio daqueles cujo direito à pensao se extinguir.

Ad. 63. A cota da pensâo seré extinta:
I - pela morte; .
11 - para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um)

anos, salvo, se inv-atido, ou pela emancipaçâo, ainda que invélido, exceto se a
emancipaçâo for decorrente de colaçâo de grau cientifico em curso de ensino superior',

IIl - pela cessaçâo da invalidez.
Parégrafo tlnico. Com a extinçâo do direito do ûltimo pensionista, '

extinguir-se-é a pensâo.

Ad. 64. A pensâo poderé ser requerida a qualquer tempo, observadas

as regras da prescriçâo quinquenal. 
J
.

:

Art. 65. Nâo faré jus z pensâo o dependente condenado pela prâtica de ë
crime doloso de que tenha resultado a mode do segurado. '?

i
!

66 Seré admitido o recebimento pelo dependente de até duas J
Art. . f

pensöes no âmbito do RPPS, exceto as pensöes deixadas por cônjuge, companheirota), )
casos em que, ressalvadas as decorrentes de cargos acumuléveis, s6 seré permitida a (

1 âo de uma, ressalvado o direito de opçâo pela mais vantajosa. 'percepç t
l
l

Art. 67. A condiçâo (egal de dependente, para fins desta lei, é aquela 1
verificada na data do 6bito do segurado, observados os critérios de comprovaçâo de

dependência. h(
Parégrafo ûnico, A invalidez ou a alterajâo de condiçöes quanto ao l

dependente, supervenientes à mode do segurado, nâo darao origem a qualquer direito à !

pensâo. 
)
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1 bruta mensal igual ou inferior z fixada pela legislaçâo federal para a concessâo do @T mesmo benescio pelo Regime seral de previdência social, e que nâo perceber kl
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5 1.0 O cônjuge ausente nâo exclui do direito à pensâo por morte o

companheirola).
j 2.O A habilitaçâo posterior que importe inclusâo ou exclusâo de

dependente s6 produziré efeitos a contar da data da inscriçâo ou habilitaçâo.

j 3.0 Serâ revertida em favor dos dejendentes restantes e rateada entre
eles a parte do beneficio daqueles cujo direito à pensao se extinguir.

Ad. 63. A cota da pensâo seré extinta:
I - pela morte; .
11 - para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um)

anos, salvo, se inv-atido, ou pela emancipaçâo, ainda que invélido, exceto se a
emancipaçâo for decorrente de colaçâo de grau cientifico em curso de ensino superior',

IIl - pela cessaçâo da invalidez.
Parégrafo tlnico. Com a extinçâo do direito do ûltimo pensionista, '

extinguir-se-é a pensâo.

Ad. 64. A pensâo poderé ser requerida a qualquer tempo, observadas

as regras da prescriçâo quinquenal. 
J
.

:

Art. 65. Nâo faré jus z pensâo o dependente condenado pela prâtica de ë
crime doloso de que tenha resultado a mode do segurado. '?
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66 Seré admitido o recebimento pelo dependente de até duas J
Art. . f

pensöes no âmbito do RPPS, exceto as pensöes deixadas por cônjuge, companheirota), )
casos em que, ressalvadas as decorrentes de cargos acumuléveis, s6 seré permitida a (

1 âo de uma, ressalvado o direito de opçâo pela mais vantajosa. 'percepç t
l
l

Art. 67. A condiçâo (egal de dependente, para fins desta lei, é aquela 1
verificada na data do 6bito do segurado, observados os critérios de comprovaçâo de

dependência. h(
Parégrafo ûnico, A invalidez ou a alterajâo de condiçöes quanto ao l

dependente, supervenientes à mode do segurado, nâo darao origem a qualquer direito à !

pensâo. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gad/Here ()0 Pie/city

§ 1.° O conjuge ausente nao exclui do direito a pensao por morle o

companheiro(a).

§ 2.° A habilitagao posterior que importe inclusao ou exclusao de

dependente so produziré efeitos a contar da data da inscrigéo ou habilitagao.

§ 3.° Sera revertida em favor dos dependentes restantes e rateada entre

eles a parte do beneficio daqueles cujo direito a pensao se extinguir.

Art. 63. A cota da penséo seré extinta:

I — pela morte;
ll -— para o pensionista menor de idade, ao completar 21 (vinte e um)

anos, salvo, se invélido, ou pela emancipagao, ainda que invalido, exceto se a

emancipagao for decorrente de colagao de grau Cientifico em curso de ensino superior;

Ill — pela cessagao da invalidez.

Parégrafo L’inico. Corn a extingao do direito do L’Jltimo pensionista,

extinguir—se-a a pensao.

Art. 64. A pensao poderé ser requerida a qualquer tempo. observadas

as regras da prescrigao quinqiienal.

Art. 65. Nao faré jus a pensao o dependente condenado pela prética de

crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado.

Art. 66. Sera admitido o recebimento pelo dependente de até duas

pensoes no émbito do RPPS, exceto as pensoes deixadas por conjuge, companheiro(a),

casos em que, ressalvadas as decorrentes de cargos acumuléveis, so sera permitida a

percepoao de uma, ressalvado o direito de opgao pela mais vantajosa.

Art. 67. A condigao legal de dependente, para fins desta lei, é aquela

verificada na data do ébito do segurado, observados os critérios de comprovagao de

dependéncia.

Parégrafo flnico. A invalidez ou a alteragao de condigoes quanto ao

dependente, supervenientes a morte do segurado, nao daréo origem a qualquer direito a

pensao.

Sega'o IX
Do Auxilio—reoluséo

Art. 68. O auxilio—recluséo consislira numa importéncia mensal

concedida aos dependentes do servidor segurado recolhido a priséo que tenha renda

bruta mensal igual ou inferior a fixada pela legislaqao federal para a concessao do

mesmo beneficio pelo Regime Geral de Previdéncia Social, e que nao perceber

remuneragéo dos cofres pl’Jblicos.
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: O idor de que trata este adigo que cumprir as exigências paraj 1. O serv
aposentadoria na forma do caj&l teré os seus proventos de inatividade reduzidos para ,: cada ano antecipado em relaçao aos limites de idade estabelecidos pelo art. 49, 111, e j
1.0, desta Iei, na seguinte proporçâo:

I - três inteiros e cinco décimos por cento para aquele que completar as
exigências para aposentadoria na forma do capfzl, até 31 de dezembro de 2005,'

11 - 5% (cinco por cento) para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do captlt a partir de 1.0 de janeiro de 2006.

â 2,O O professor do Municipio que, até 16 de dezembro de 1998, tenha
ingressado regularmente em carjo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no captzf, tera o tempo de serviço exercido até aquela data contado
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher,
desde jue se aposente, exclusivamente com tempo de efetivo exercicio nas funçöes deL
magisterio, observado o disposto no j 1. .

j 3.0 Conforme critérios estabelecidos em Iei especîfica, os proventos
de aposentadoria concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados para
preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real.

Art. 70. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço i
ptiblico até 31 de dezembro de 2003, ressaîvada a opçâo por eventuaf regra mais f
tajosa que lhe seja aplicével, é assegurada aposentadoria pelas regras deste artigo, 6van l

desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
l - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) !

anos de idade, se mulher', )
11 - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçâo, se homem, e 30 (trinta) 1

anos de contribuiçâo, se mulher,
IlI - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no serviço ptiblico;

i IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no1
j cargo em que Se der a aposentadoria.
l
l j 1.0 Os requisitos de idade e tempo de contribuiçâo previstos neste
1 artigo serâo reduzidos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente1
1 tempo de efetivo exercfcio da funçâo de magistério na educaçâo infantil, no Ensino

Fundamental e Médio.i

j â 2
.O Os proventos do segurado aposentado pelas regras deste artigo

J corresponderâo, nos termos da legislaçâo municipal, à totalidade da remuneraçâo do
, 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, assim considerada aquela composta pelas
parcelas permanentes e as incorporadas na forma do ad. 76.

j 3,O Observado o art. 37, XI, da Constituiçâo Federal, os proventos de
aposentadoria abrangidos pelo captlt serâo revistos na mesma proporçâo e na mesma
data, sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente

6 concedidos aos servidores em atividade, na forma da Iei, inclusive quando decorrentes da
transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a aposentadoria.
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: O idor de que trata este adigo que cumprir as exigências paraj 1. O serv
aposentadoria na forma do caj&l teré os seus proventos de inatividade reduzidos para ,: cada ano antecipado em relaçao aos limites de idade estabelecidos pelo art. 49, 111, e j
1.0, desta Iei, na seguinte proporçâo:

I - três inteiros e cinco décimos por cento para aquele que completar as
exigências para aposentadoria na forma do capfzl, até 31 de dezembro de 2005,'

11 - 5% (cinco por cento) para aquele que completar as exigências para
aposentadoria na forma do captlt a partir de 1.0 de janeiro de 2006.

â 2,O O professor do Municipio que, até 16 de dezembro de 1998, tenha
ingressado regularmente em carjo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no captzf, tera o tempo de serviço exercido até aquela data contado
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher,
desde jue se aposente, exclusivamente com tempo de efetivo exercicio nas funçöes deL
magisterio, observado o disposto no j 1. .

j 3.0 Conforme critérios estabelecidos em Iei especîfica, os proventos
de aposentadoria concedidos de acordo com este artigo serâo reajustados para
preservar-lhes, em caréter permanente, o valor real.

Art. 70. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço i
ptiblico até 31 de dezembro de 2003, ressaîvada a opçâo por eventuaf regra mais f
tajosa que lhe seja aplicével, é assegurada aposentadoria pelas regras deste artigo, 6van l

desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:
l - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) !

anos de idade, se mulher', )
11 - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçâo, se homem, e 30 (trinta) 1

anos de contribuiçâo, se mulher,
IlI - 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no serviço ptiblico;

i IV - 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no1
j cargo em que Se der a aposentadoria.
l
l j 1.0 Os requisitos de idade e tempo de contribuiçâo previstos neste
1 artigo serâo reduzidos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente1
1 tempo de efetivo exercfcio da funçâo de magistério na educaçâo infantil, no Ensino

Fundamental e Médio.i

j â 2
.O Os proventos do segurado aposentado pelas regras deste artigo

J corresponderâo, nos termos da legislaçâo municipal, à totalidade da remuneraçâo do
, 

cargo efetivo em que se der a aposentadoria, assim considerada aquela composta pelas
parcelas permanentes e as incorporadas na forma do ad. 76.

j 3,O Observado o art. 37, XI, da Constituiçâo Federal, os proventos de
aposentadoria abrangidos pelo captlt serâo revistos na mesma proporçâo e na mesma
data, sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente

6 concedidos aos servidores em atividade, na forma da Iei, inclusive quando decorrentes da
transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a aposentadoria.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gaé/nelc 00 Pre/e/zfo

§ 1.° O servidor de que trata este artigo que cumprir as exigéncias para
aposentadoria na forma do caput teré os seus proventos de inatividade reduzidos para
cada ano antecipado em relagao aos limites de idade estabelecidos pelo art. 49, III, e §
1.°, desta lei, na seguinte proporcao:

| — trés inteiros e cinco décimos por cento para aquele que completar as
exigéncias para aposentadoria na forma do caput, até 31 de dezembro de 2005;

ll — 5% (cinco por cento) para aquele que completar as exigéncias para
aposentadoria na forma do caput, a partir de 1.° de janeiro de 2006.

§ 2.° O professor do Municipio que, até 16 de dezembro de 1998, tenha
ingressado regularmente em cargo efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na
forma do disposto no caput, tera o tempo de service exercido até aquela data contado
com o acréscimo de dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher,
desde que se aposente, exclusivamente, com tempo de efetivo exerclcio nas funqées de
magistério, observado o disposto no § 1.°.

§ 3.° Conforme critérios estabelecidos em lei especlfica, os proventos
de aposentadoria concedidos de acordo com este artigo serao reajustados para
preservar—Ihes, em caréter permanente, o valor real.

Art. 70. A0 segurado que tenh'a ingressado regularmente no servigo
publico até 31 de dezembro de 2003, ressalvada a opcao por eventual regra mais
vantajosa que lhe seja aplicavel, é assegurada aposentadoria pelas regras deste artigo,
desde que preencha, cumulativamente, os seguintes requisitos:

| — 60 (sessenta) anos de idade, se homem. e 55 (cinqiienta e cinco)
anos de idade, se mulher;

ll — 35 (trinta e cinco) anos de contribuicao, se homem, e 30 (trinta)
anos de contribuigéo, se mulher;

l|| — 20 (vinte) anos de efetivo exercicio no servico publico;
IV — 10 (dez) anos de carreira e 5 (cinco) anos de efetivo exercicio no

cargo em que se der a aposentadoria.

§ 1.° Os requisitos de idade e tempo de contribuigao previstos neste
artigo serao reduzidos em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove exclusivamente
tempo de efetivo exercicio da fungéo de magistério na educacao infantil, no Ensino
Fundamental e Médio.

§ 2.° Os proventos do segurado aposentado pelas regras deste artigo
corresponderao, nos termos da legislagao municipal, a totalidade da remuneragéo do
cargo efetivo em que se der a aposentadoria, assim considerada aquela composta pelas
parcelas permanentes e as incorporadas na forma do art. 76.

§ 3.° Observado 0 art. 37, XI, da Constituicao Federal, os proventos de
aposentadoria abrangidos pelo caput serao revistos na mesma proporcao e na mesma
data, sempre que se modificar a remuneragao dos servidores em atividade, sendo
também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente
concedidos aos servidores em atividade, na forma da lei, inclusive quando decorrentes da
transformacao ou reclassificagao do cargo ou fungao em que se deu a aposentadoria.

"DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS”
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Art. 71. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço j
ptiblico até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a oplo por eventual regra mais . f
vantajosa que Ihe seja aplicével, é assegurada aposentadoria, com proventos integrais, ldesde que preencha, cumulativamente, as seguintes condiçöes:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçâo, se homem, e 30 (trinta) anos k

1 de contribuiçâo, se mulher; 
'

' 
jl 11 - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio no serviço pûblico, 15

(quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mînima resultante da reduçâo, relativamente aos limites

estabelecidos pelo art. 49, 111, de um ano de idade para cada ano de contribuiçâo que
' exceder a condiçâo prevista no inciso $ do capuf deste adigo. )

l
I

9 1.0 Observado o art. 37, Xl, da Constituiçâo Federal, os proventos de j

a
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também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente j'
didos aos servidores em atividade, na forma da Iei, inclusive quando decorrentes da (

concetransformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a aposentadoria, )
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Art. 72. Aos segurados que, até 16 de dezembro de 1998, data da
publicaçâo da Emenda Constitucional n.O 20, ou 31 de dezembro de 2003, data da
publicajâo da Emenda Constitucional n.0 41, tenham cumprido todos os requisitos para
obtençao de aposentadoria e pensâo, é assegurada a concessâo desses beneficios, a
qualquer tempo, com base nos critérios da legislaçâo entâo vigente.

â 1.O Os proventos de aposentadoria a ser concedida aos servidores )
ptiblicos referidos no capat, integrais ou proporcionais ao tempo de contribuiçâo exercido j
até 16 de dezembro de 1998 ou 31 de dezembro de 2003, bem como as pensöes de 'j
seus dependentes, serâo calculados de acordo com a legislaçâo em vigor -a época em ')

1 que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessâo desses l
beneficios ou nas condiçöes da legislaçâo vigente. C

L
t

ï 2.@ Observado o art. 37, XI, da Constituiçâo Federal, os proventos de !
aposentadoria e pensâo abrangidos pelo caput serâo revistos na mesma proporçâo e na j
mesma data sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade, j

:sendo tambem estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios ou (
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, na forma da Iei, l

i
inclusive quando decorrentes da transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em j
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessâo da pensâo. (

l

l
CAPITULO Ix j

DA GRATIFICAX O NATALINA ;é
l
?

1 Art. 73. A gratificaçâo natalina anual seré devida àquele que, durante o I
l

ano. tiver recebido proventos de aposentadoria, pensâo por morte, auxilio-reclusâo. 1
ë!

j 1.O A gratificaçâo de que trata o captzf serâ proporciona! em cada ano '
ao nûmero de meses de benefîcio pago pelo FAP, em que cada mês corresponderé a um
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Art. 71. Ao segurado que tenha ingressado regularmente no serviço j
ptiblico até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a oplo por eventual regra mais . f
vantajosa que Ihe seja aplicével, é assegurada aposentadoria, com proventos integrais, ldesde que preencha, cumulativamente, as seguintes condiçöes:I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuiçâo, se homem, e 30 (trinta) anos k

1 de contribuiçâo, se mulher; 
'

' 
jl 11 - 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio no serviço pûblico, 15

(quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;
III - idade mînima resultante da reduçâo, relativamente aos limites

estabelecidos pelo art. 49, 111, de um ano de idade para cada ano de contribuiçâo que
' exceder a condiçâo prevista no inciso $ do capuf deste adigo. )

l
I

9 1.0 Observado o art. 37, Xl, da Constituiçâo Federal, os proventos de j

a
a 
p
a t
ote ns toamd 0p rr ioa aq bu roa nsj d Omso j jejjli 0r aaP jtevj ll r lll SJ OJo Zs Z s*e 1 l cll e l U Oe/mo E Vl Ci v i l all , Ullll Yo yl

também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente j'
didos aos servidores em atividade, na forma da Iei, inclusive quando decorrentes da (

concetransformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em que se deu a aposentadoria, )

j o b s ej yoar no ds Oy -asj sO c j tji gousll u Ce r itteêj ijjoa md l e lpli Sstl t all dRec lllcf OS r 1 1 1 VlodclYm lll o l crli Vg CoC, t O S d O ?lj
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Art. 72. Aos segurados que, até 16 de dezembro de 1998, data da
publicaçâo da Emenda Constitucional n.O 20, ou 31 de dezembro de 2003, data da
publicajâo da Emenda Constitucional n.0 41, tenham cumprido todos os requisitos para
obtençao de aposentadoria e pensâo, é assegurada a concessâo desses beneficios, a
qualquer tempo, com base nos critérios da legislaçâo entâo vigente.

â 1.O Os proventos de aposentadoria a ser concedida aos servidores )
ptiblicos referidos no capat, integrais ou proporcionais ao tempo de contribuiçâo exercido j
até 16 de dezembro de 1998 ou 31 de dezembro de 2003, bem como as pensöes de 'j
seus dependentes, serâo calculados de acordo com a legislaçâo em vigor -a época em ')

1 que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessâo desses l
beneficios ou nas condiçöes da legislaçâo vigente. C

L
t

ï 2.@ Observado o art. 37, XI, da Constituiçâo Federal, os proventos de !
aposentadoria e pensâo abrangidos pelo caput serâo revistos na mesma proporçâo e na j
mesma data sempre que se modificar a remuneraçâo dos servidores em atividade, j

:sendo tambem estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios ou (
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, na forma da Iei, l

i
inclusive quando decorrentes da transformaçâo ou reclassificaçâo do cargo ou funçâo em j
que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessâo da pensâo. (

l

l
CAPITULO Ix j

DA GRATIFICAX O NATALINA ;é
l
?

1 Art. 73. A gratificaçâo natalina anual seré devida àquele que, durante o I
l

ano. tiver recebido proventos de aposentadoria, pensâo por morte, auxilio-reclusâo. 1
ë!

j 1.O A gratificaçâo de que trata o captzf serâ proporciona! em cada ano '
ao nûmero de meses de benefîcio pago pelo FAP, em que cada mês corresponderé a um
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Art. 71. A0 segurado que tenha ingressado regularmente no servigo

publico até 16 de dezembro de 1998, ressalvada a opgao por eventual regra mais

vantajosa que Ihe seja aplicével, é assegurada aposentadoria, com proventos integrais,

desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condigoes:
| — 35 (trinta e cinco) anos de contribuigao, se homem, e 30 (trinta) anos

de contribuiqao, se mulher;
ll — 25 (vinte e cinco) anos de efetivo exercicio no servioo publico, 15

(quinze) anos de carreira e 5 (cinco) anos no cargo em que se der a aposentadoria;

Ill — idade minima resultante da redugao, relativamente aos limites

estabelecidos pelo art. 49, III, de um ano de idade para cada ano de contribuigao que

exceder a condiqao prevista no inciso I do caput deste artigo.

§ 1.° Observado 0 art. 37, XI, da Constituiqao Federal. os proventos de

aposentadoria abrangidos pelo caput serao revistos na mesma proporgao e na mesma

data, sempre que se modificar a remuneraqao dos servidores em atividade, sendo

também estendidos aos aposentados quaisquer beneficios ou vantagens posteriormente

concedidos aos servidores em atividade, na forma da lei, inclusive quando decorrentes da

transformaqao ou reclassificagao do cargo ou fungao em que se deu a aposentadoria,

observando-se igual critério de revisao as pensoes derivadas dos proventos de

servidores falecidos que tenham se aposentado de conformidade com este artigo.

Art. 72. Aos segurados que, até 16 de dezembro de 1998, data da

publicagao da Emenda Constitucional n.° 20, cu 31 de dezembro de 2003, data da

publicagao da Emenda Constitucional n.° 41, tenham cumprido todos os requisitos para

obtenqao de aposentadoria e pensao, é assegurada a concessao desses beneficios, a

qualquer tempo, com base nos critérios da legislagao entao vigente.

§ 1.° Os proventos de aposentadoria a ser concedida aos servidores

publicos referidos no caput, integrais ou proporcionais ao tempo de contribuigao exercido

até 16 de dezembro de 1998 cu 31 de dezembro de 2003, bem como as pensoes de

seus dependentes, serao calculados de acordo com a legislaqao em vigor a época em

que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessao desses

beneficios ou nas condigoes da legislaqao vigente.

§ 2.° Observado 0 art. 37, XI, da Constituigao Federal, os proventos de

aposentadoria e pensao abrangidos pelo caput serao revistos na mesma proporoao e na

mesma data, sempre que se modificar a remuneragao dos servidores em atividade,

sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer beneficios ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, na forma da lei,

inclusive quando decorrentes da transformagao ou reclassificagao do cargo ou funqao em

que se deu a aposentadoria ou que serviu de referéncia para a concessao da pensao.

CAPITULO lX
DA GRATIFICAQAO NATALINA

Art. 73. A gratificaa natalina anual seré devida aquele que, durante o

ano, tiver recebido proventos de aposentadoria, pensao por morte, auxilio—reclusao.

§ 1.° A gratificagao de que trata o caput sera proporcional em cada ano

ao numero de meses de beneficio pago pelo FAP, em que cada més corresponderé a um
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doze avos, e teré por base o valor do beneficio do mês de dezembro, exceto quando o y
beneffcio encerrar-se antes deste mês, quando o valor seré o do mês da cessaçao. , 1

., !
1 j 2.o A fraçâo igual ou superior a 15 (quinze) dias seré considerada l
.! )
j como um mês. t
$ . l
j 5 3.o Na gratificaçâo natalina, o salârio-maternidade e o auxilio-doença
I serâo pagos integralmente pelo Municfpio. J
I
1

! jyuj.o xcAP
1 Do ABONO DE PERMANGNCIA

Art. 74. O segurado ativo que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntâria estabelecidas nos arts. 50 e 69 e que opte por permanecer em
atividade. faré jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuiçâo
previdenciâria até completar as exigências para aposentadoria compulsôria contidas no

' art. 49.

ç 1.0 O abono previsto no caput seré concedido, nas mesmas
1 condiçöes, ao servidor que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicajâo da Emenda

Constitucional n.O 20, ou 31 de dezembro de 2003, data da publicaçao da Emenda
Constitucional n.O 41, tenham cumprido todos os requisitos para obtençlo da
aposentadoria voluntâria, enm proventos integrais ou proporcionais, com base na
Iegislaçâo entâo vigente, coîno previsto no art. 71 s desde que conte, no minimo, 25 (vinte
e cinco) anos de contribuiçâo, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.

j 2.O O abono de permanência seré devido a contar do requerimento i
formal do servidor e da sua opçâo expressa pela permanência em serviço, sendo
condiçâo para pagamento o cumprimento dos requisitos para aposentadoria nos termos i:
do captzt e do û 1.0. .i

lj 3
.0 O rajamento do abono é responsabilidade do Municfpio, que o j

faré com recursos nâo vinculados ao FAP. i
' j

. CAPITULO Xl 1
OSIVGES GERAIS SOBRE OS BENEFICIOS iDISP

! Art 7s. si càlculo dos proventos das aposentadorias referidas nos arts.! *
l 48. 49, 50 e 69 desta Iei,' serâ considerada a média aritmética simples das maiores
( remuneraçöes utilizadas como base para as contribuiçöes do segurado aos regimes de
' idência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo oprev
'
. perîodo contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do inicio da
t contribuiçâo, se posterior àquela competência.

' j 1.O Para os efeitos do disposto no caput, serâo utilizados os valores
das remuneraçöes que constitufram base para as contribuiçöes do servidor aos regimes
de previdência, independentemente do percentual da aliquota estabelecida ou de terem
sido estas destinadas para o custeio de apenas parte dos beneficios previdenciérios,

''90E (Rêj0$, 90i !)lk2t)i: IAt#E #lM!?
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doze avos, e teré por base o valor do beneficio do mês de dezembro, exceto quando o y
beneffcio encerrar-se antes deste mês, quando o valor seré o do mês da cessaçao. , 1

., !
1 j 2.o A fraçâo igual ou superior a 15 (quinze) dias seré considerada l
.! )
j como um mês. t
$ . l
j 5 3.o Na gratificaçâo natalina, o salârio-maternidade e o auxilio-doença
I serâo pagos integralmente pelo Municfpio. J
I
1

! jyuj.o xcAP
1 Do ABONO DE PERMANGNCIA

Art. 74. O segurado ativo que tenha completado as exigências para
aposentadoria voluntâria estabelecidas nos arts. 50 e 69 e que opte por permanecer em
atividade. faré jus a um abono de permanência equivalente ao valor da sua contribuiçâo
previdenciâria até completar as exigências para aposentadoria compulsôria contidas no

' art. 49.

ç 1.0 O abono previsto no caput seré concedido, nas mesmas
1 condiçöes, ao servidor que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicajâo da Emenda

Constitucional n.O 20, ou 31 de dezembro de 2003, data da publicaçao da Emenda
Constitucional n.O 41, tenham cumprido todos os requisitos para obtençlo da
aposentadoria voluntâria, enm proventos integrais ou proporcionais, com base na
Iegislaçâo entâo vigente, coîno previsto no art. 71 s desde que conte, no minimo, 25 (vinte
e cinco) anos de contribuiçâo, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.

j 2.O O abono de permanência seré devido a contar do requerimento i
formal do servidor e da sua opçâo expressa pela permanência em serviço, sendo
condiçâo para pagamento o cumprimento dos requisitos para aposentadoria nos termos i:
do captzt e do û 1.0. .i

lj 3
.0 O rajamento do abono é responsabilidade do Municfpio, que o j

faré com recursos nâo vinculados ao FAP. i
' j

. CAPITULO Xl 1
OSIVGES GERAIS SOBRE OS BENEFICIOS iDISP

! Art 7s. si càlculo dos proventos das aposentadorias referidas nos arts.! *
l 48. 49, 50 e 69 desta Iei,' serâ considerada a média aritmética simples das maiores
( remuneraçöes utilizadas como base para as contribuiçöes do segurado aos regimes de
' idência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo oprev
'
. perîodo contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do inicio da
t contribuiçâo, se posterior àquela competência.

' j 1.O Para os efeitos do disposto no caput, serâo utilizados os valores
das remuneraçöes que constitufram base para as contribuiçöes do servidor aos regimes
de previdência, independentemente do percentual da aliquota estabelecida ou de terem
sido estas destinadas para o custeio de apenas parte dos beneficios previdenciérios,
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doze avos, e teré per base 0 valor do beneficio do més de dezembro, exceto quando o
beneficio encerrar—se antes deste més, quando o valor sera 0 do més da cessagao.

§ 2.° A fragao igual ou superior a 15 (quinze) dias seré considerada
como um més.

§ 3.° Na gratificagao natalina, o salario-maternidade e o auxilio—doenoa
serao pagos integralmente pelo Municipio.

CAPITULO x
DO ABONO DE PERMANENCIA

Art. 74. O segurado ativo que tenha completado as exigéncias para
aposentadoria voluntaria estabelecidas nos arts. 50 e 69 e que opte por permanecer em
atividade. fara jus a um abono de permanéncia equivalente ao valor da sua contribuigao
previdenciaria até completar as exigéncias para aposentadoria compulséria contidas no
art. 49. .

§ 1.° O abono previsto no caput sera concedido. nas mesmas
condigées, ao servidor que, até 16 de dezembro de 1998, data da publicaoao da Emenda
Constitucional n.° 20, cu 31 de dezembro de 2003, data da publicaoao da Emenda
Constitucional n.° 41, tenbam cumprido todos os requisitos para obtengao da
aposentadoria voluntaria, 03m proventos integrais ou proporcionais, com base na
legislagao entao vigente, como previsto no art. 71, desde que conte, no minimo, 25 (vinte
e cinco) anos de contribuigao, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem.

§ 2" O abono de permanéncia seré devido a contar do requerimento
formal do servidor e da sua opoao expressa pela permanéncia em servioo, sendo
condigao para pagamento o cumprimento dos requisitos para aposentadoria nos termos
do caput e do § 1.°.

§ 3.° O padamento do abono é responsabilidade do Municipio, que o
fara com recursos nao vinculados ao FAP.

. « , CAPlTULO Xl ,
DISPOSIQOES GERAIS SOBRE os BENEFICIOS

Art. 75. No célculo dos proventos das aposentadorias referidas nos arts.
48. 49. 50 e 69 desta lei,‘ seré considerada a média aritmética simples das maiores
remuneragées utilizadas como base para as contribuigées do segurado aos regimes de
previdéncia a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o
periodo contributivo desde a competéncia julho de 1994 cu desde a do inicio da
contribuioéo, se posterior aquela competéncia.

§ 1.° Para os efeitos do disposto no caput, serao utilizados os valores
das remuneragoes que constituiram base para as contribuioées do servidor aos regimes
de previdéncia, independentemente do percentual da aliquota estabelecida ou de terem
sido estas destinadas para o custeio de apenas parte dos beneficios previdenciarios,
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inclusive nos perîodos em que houve isençâo de contribuiçâo ou afastamento
remunerado do cargo, desde que este seja considerado como de efetivo exercicio. .

j 2.O Na hip6tese da nâo-instituilo de contribuiçâo para o regime
pr6prio durante o perîodo referido no caput, considerar-se-é, como base de câlculo dos
proventos, a remuneraçâo do segurado no mesmo perîodo, inclusive naqueles em que
houve afastamento remunerado, desde que este seja considerado como de efetivo
exercîcio.

:'

j 3.D As remuneraçöes consideradas no célculo do valor . inicial dos '
. proventos terâo os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variaçâo
integral do indice fixado para a atualizaçâo dos salérios-de-contribuiçâo considerados no
célculo dos benefîcios do Regime Geral da Previdência Social.

j 4.0 os valores das remuneraçöes a serem utilizadas no célculo de que
trata este artigo serâo comprovados mediante documento fornecido pelos ôrgâos e
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado.

j 5.O Para os fins deste artigo, as remuneraçöes consideradas no
célculo da média, ap6s a atualizaçâo dos valores, nos termos deste artigo, nâo poderâo
ser: '

I - inferiores ao valor do salério minimo nacional',
11 - superiores ao Iimite mâximo do salério-de-contribuiçâo, quanto aos

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência sociaf. i,

o iâo de 'kâ 6. Os qroventos, calculados de acordo com o caput, por ocas
sua concessâo, nâo poderao exceder a remuneraçâo do resjectivo segurado no cargo ëfetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessâo da ie

ipensâo
. i

l
5 7.O As maiores remuneraçöes de que trata o caput serâo definidas i

Ii rrtitth 69 îdepois de aplicados os fatores de atualizaçâo e da observância
, mês a mês, dos

o lreferidos no ç 5
. . l

tj 8
.0 Havendo, a partir de julho de 1994, Iacunas no perîodo contributivo

do segurado por ausência de vinculaçâo a regime previdenciério, esse perîodo seré 'r
desprezado no célculo de que trata este artigo.

j 9.0 Para o célculo de proventos proporcionais ao tempo de 7
contribuiçâo, considerar-se-â a fraçâo cujo numerador serâ o total desse tempo em dias e
o denominador, o tempo, também em dias, necessârio à respectiva aposentadoria l
voluntéria, com proventos integrais, no cargo considerado. (

!
l

j 10 A fraçâo de que trata o j 9.O serâ aplicada sobre o valor dos 2
proventos calculados na forma do caput, observando-se, previamente, a aplicaçâo do jIi
mite de que trata o j 6.0. l

l
Art. 76. Além do vencimento do cargo, integram o célculo da ûltima y

remuneraçâo, para fins de fixaçâo dos proventos de aposentadoria: i
2I -  um valor calculado com base nos periodos de contribuiçâo sobre j

funçöes gratificadas efetivamente exercidas, proporcionalmente aos dias completos de
das funçöes; lexercîcio com percepçâo

. ;
E ''p0i tiRO/OR l0E JAktIIJE; Mtk! klpld' :'

@0d1'idE:R0 (IIJtPE M: AR1i! .
lR

ua Joâo Pessoa, 1363 - Cx. Postal, 59 - CEP: 95780-000 - Montenegro/Rs - TeI: (51) 649-8200 - Fax: (51) 632-4594 '.
i
i

' t ESTADO DO RIO GRANDE DO SULu : . .

.. ..y1;tyj. yovwj. PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
w . . .)y ,y y j yss gs pygjojjo* 1 èt '

. Gt1 17 J
:$ lpx. lg L:

' J

inclusive nos perîodos em que houve isençâo de contribuiçâo ou afastamento
remunerado do cargo, desde que este seja considerado como de efetivo exercicio. .

j 2.O Na hip6tese da nâo-instituilo de contribuiçâo para o regime
pr6prio durante o perîodo referido no caput, considerar-se-é, como base de câlculo dos
proventos, a remuneraçâo do segurado no mesmo perîodo, inclusive naqueles em que
houve afastamento remunerado, desde que este seja considerado como de efetivo
exercîcio.

:'

j 3.D As remuneraçöes consideradas no célculo do valor . inicial dos '
. proventos terâo os seus valores atualizados, mês a mês, de acordo com a variaçâo
integral do indice fixado para a atualizaçâo dos salérios-de-contribuiçâo considerados no
célculo dos benefîcios do Regime Geral da Previdência Social.

j 4.0 os valores das remuneraçöes a serem utilizadas no célculo de que
trata este artigo serâo comprovados mediante documento fornecido pelos ôrgâos e
entidades gestoras dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado.

j 5.O Para os fins deste artigo, as remuneraçöes consideradas no
célculo da média, ap6s a atualizaçâo dos valores, nos termos deste artigo, nâo poderâo
ser: '

I - inferiores ao valor do salério minimo nacional',
11 - superiores ao Iimite mâximo do salério-de-contribuiçâo, quanto aos

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência sociaf. i,

o iâo de 'kâ 6. Os qroventos, calculados de acordo com o caput, por ocas
sua concessâo, nâo poderao exceder a remuneraçâo do resjectivo segurado no cargo ëfetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referencia para a concessâo da ie

ipensâo
. i

l
5 7.O As maiores remuneraçöes de que trata o caput serâo definidas i

Ii rrtitth 69 îdepois de aplicados os fatores de atualizaçâo e da observância
, mês a mês, dos

o lreferidos no ç 5
. . l

tj 8
.0 Havendo, a partir de julho de 1994, Iacunas no perîodo contributivo

do segurado por ausência de vinculaçâo a regime previdenciério, esse perîodo seré 'r
desprezado no célculo de que trata este artigo.

j 9.0 Para o célculo de proventos proporcionais ao tempo de 7
contribuiçâo, considerar-se-â a fraçâo cujo numerador serâ o total desse tempo em dias e
o denominador, o tempo, também em dias, necessârio à respectiva aposentadoria l
voluntéria, com proventos integrais, no cargo considerado. (

!
l

j 10 A fraçâo de que trata o j 9.O serâ aplicada sobre o valor dos 2
proventos calculados na forma do caput, observando-se, previamente, a aplicaçâo do jIi
mite de que trata o j 6.0. l

l
Art. 76. Além do vencimento do cargo, integram o célculo da ûltima y

remuneraçâo, para fins de fixaçâo dos proventos de aposentadoria: i
2I -  um valor calculado com base nos periodos de contribuiçâo sobre j

funçöes gratificadas efetivamente exercidas, proporcionalmente aos dias completos de
das funçöes; lexercîcio com percepçâo

. ;
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inclusive nos periodos em que houve isencao de contribuigao ou afastamento
remunerado do cargo, desde que este seja considerado como de efetivo exercicio.

§ 2.° Na hipétese da néo-instituicao de contribuicao para o regime
préprio durante o periodo referido no caput, considerar—se-a, como base de célculo dos
proventos, a remuneragao do segurado no mesmo periodo, inclusive naqueles em que
houve afastamento remunerado, desde que este seja considerado como de efetivo
exercicio.

§ 3.° As remuneracoes consideradas no calculo do vaiorinicial dos
proventos terao os seus valores atualizados, més a més, de acordo com a variacao
integral do indice fixado para a atualizagao dos salarios-de-contribuicao considerados no
calculo dos beneficios do Regime Geral da Previdéncia Social.

§ 4.° Os valores das remuneracoes a serem utilizadas no calculo de que
trata este artigo serao comprovados mediante documento fornecido pelos orgaos e
entidades gestoras dos regimes de previdéncia aos quais o servidor esteve vinculado.

§ 5.° Para os fins deste artigo, as remuneracoes consideradas no
calculo da media, apés a atualizacao dos valores, nos termos deste artigo, nao poderao
ser:

| — inferiores ao valor do salario minimo nacional;
|l — superiores ao limite méximo do salério-de-contribuicao, quanto aos

meses em que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdéncia social.

§ 6.° Os proventos, calculados de acordo com o caput, por ocasiao de
sua concessao, nao poderao exceder a remuneracao do respectivo segurado no cargo
efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referéncia para a concessao da
pensao.

§ 7.° As maiores remuneracoes de que trata o caput serao definidas
depois de aplicados os fatores de atualizagao e da observancia, mes a mes, dos limites
referidos no § 5.°.

§ 8.° Havendo, a partir de julho de 1994, lacunas no periodo contributivo
do segurado por auséncia de vinculacao a regime previdenciario, esse periodo sera
desprezado no calculo de que trata este artigo.

§ 9.° Para 0 célculo de proventos proporcionais ao tempo de
contribuicao, considerar-se-é a fracao cujo numerador seré 0 total desse tempo em dias e
o denominador, o tempo, também em dias, necessario a respectiva aposentadoria
voluntéria, com proventos integrais, no cargo considerado.

§ 10 A fracao de que trata 0 § 9.° sera aplicada sobre o valor dos
proventos calculados na forma do caput, observando-se, previamente, a aplicacao do
limite de que trata 0 § 6.°.

Art. 76. Além do vencimento do cargo, integram o célculo da L'iltima
remuneracao, para fins de fixacao dos proventos de aposentadoria:

| — urn valor calculado com base nos periodos de contribuicao sobre
funcoes gratificadas efetivamente exercidas, proporcionalmente aos dias completos de
exercicio com percepcao das funcoes;
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11 - o adicional por tempo de serviço; (
lll - um valor calculado com base nos periodos de contribuiçâo sobre o . i

adicfonal pelo exercicio de atividades em condiçöes penosas, insalubres ou perigosas,
proporcionalmente aos dias completos de exercicio com percepçâo da vantagem.

ê 1.O Para fins de aposentadoria do servidor efetivo investido em Cargo
em Comissâo serâ considerado valor relativo à Funçâo Gratificada correspondente,
calculada nos termos do inciso 1. :

J
ê 2.O Nâo se estendem aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens I

. 
concedidos posteriormente aos servidores em atividade, na forma da Iei, decorrente de i
transformaçâo das funçöes incorporadoras, para fins do célculo a que se refere o inciso 1. i

!

Art. 77. Independe de carência a concessâo de benefîcios @
previdenciérios pelo RPPS, ressalvadas as aposentadorias previstas nos arts. 50, 69 e 8

istos nestes artigos. 1
70, que observarâo os prazos mînimos prev l

t
Parégrafo ûnico. Para efeito do cumprimento dos requisitos de

concessâo das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de efetivo exercîcio no
cargo em que se darâ a aposentadoria deveré ser cumprido no cargo efetivo em que o
servidor estiver em exerc-lcio na data imediatamente anterior à da concessâo do f
benefîcio. l

l
k
t

Ad. 78. Ressalvada a compulsbrîa e por invalidez, a aposentadoria :;
vigorarâ a partir da data da publicaçâo do respectivo ato. 1.

f!
l

Ad. 79. Para fins de concessâo de aposentadoria pelo RPPS é vedada il
a contagem de tempo de contribuiçâo ficticio. l

h
Ad. 80. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos !

acumuléveis na forma da Constituiçâo Federal, seré vedada a percepçâo de mais de uma i
1

aposentadoria por conta do RPPS. ;l

Art. 81. Desde que devidamente cedificado e sem ressalvas, serâ ;
computado, integralmente, o tempo de contribuiçâo no serviço jtiblico federal, estadual,
distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurldico, bem como o tempo

' de contribuiçâo junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei. j
l

1 l
Ad. 82. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam (

ter sido pagas, toda e qualquer açâo do beneficiério para haver prestaçöes vencidas ou I
quaisquer restituiçöes ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, '!
incapazes e ausentes, na forma do Côdigo Civil. i

Art. 83. O segurado aposentado por invalidez permanente e o '
dependente invélido, independentemente da sua idade, deverâo, sob pena de suspensâo '

l
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11 - o adicional por tempo de serviço; (
lll - um valor calculado com base nos periodos de contribuiçâo sobre o . i

adicfonal pelo exercicio de atividades em condiçöes penosas, insalubres ou perigosas,
proporcionalmente aos dias completos de exercicio com percepçâo da vantagem.

ê 1.O Para fins de aposentadoria do servidor efetivo investido em Cargo
em Comissâo serâ considerado valor relativo à Funçâo Gratificada correspondente,
calculada nos termos do inciso 1. :

J
ê 2.O Nâo se estendem aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens I

. 
concedidos posteriormente aos servidores em atividade, na forma da Iei, decorrente de i
transformaçâo das funçöes incorporadoras, para fins do célculo a que se refere o inciso 1. i

!

Art. 77. Independe de carência a concessâo de benefîcios @
previdenciérios pelo RPPS, ressalvadas as aposentadorias previstas nos arts. 50, 69 e 8

istos nestes artigos. 1
70, que observarâo os prazos mînimos prev l

t
Parégrafo ûnico. Para efeito do cumprimento dos requisitos de

concessâo das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de efetivo exercîcio no
cargo em que se darâ a aposentadoria deveré ser cumprido no cargo efetivo em que o
servidor estiver em exerc-lcio na data imediatamente anterior à da concessâo do f
benefîcio. l

l
k
t

Ad. 78. Ressalvada a compulsbrîa e por invalidez, a aposentadoria :;
vigorarâ a partir da data da publicaçâo do respectivo ato. 1.

f!
l

Ad. 79. Para fins de concessâo de aposentadoria pelo RPPS é vedada il
a contagem de tempo de contribuiçâo ficticio. l

h
Ad. 80. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos !

acumuléveis na forma da Constituiçâo Federal, seré vedada a percepçâo de mais de uma i
1

aposentadoria por conta do RPPS. ;l

Art. 81. Desde que devidamente cedificado e sem ressalvas, serâ ;
computado, integralmente, o tempo de contribuiçâo no serviço jtiblico federal, estadual,
distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime jurldico, bem como o tempo

' de contribuiçâo junto ao Regime Geral de Previdência Social, na forma da lei. j
l

1 l
Ad. 82. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam (

ter sido pagas, toda e qualquer açâo do beneficiério para haver prestaçöes vencidas ou I
quaisquer restituiçöes ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores, '!
incapazes e ausentes, na forma do Côdigo Civil. i

Art. 83. O segurado aposentado por invalidez permanente e o '
dependente invélido, independentemente da sua idade, deverâo, sob pena de suspensâo '

l
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|| — o adicional por tempo de servico;
lll — urn valor calculado com base nos periodos de contribuicao sobre o

adicional pelo exercicio de atividades em condigoes penosas, insalubres ou perigosas,

proporcionalmente aos dias completos de exercicio com percepcao da vantagem.

§ 1.° Para fins de aposentadoria do servidor efetivo investido em Cargo

em Comissao seré considerado valor relativo a Funcao Gratificada correspondente,
calculada nos termos do inciso I.

§ 2.° Nao se estendem aos inativos quaisquer beneficios ou vantagens

concedidos posteriormente aos servidores em atividade, na forma da lei, decorrente de
transformagao das funcoes incorporadoras, para fins do célculo a que se refere o inciso I.

Art. 77. lndepende de caréncia a concessao de beneficios

previdenciérios pelo RPPS, ressalvadas as aposentadorias previstas nos arts. 50, 69 e
70, que observarao os prazos minimos previstos nestes artigos.

Parégrafo Unico. Para efeito do cumprimento dos requisitos de
concessao das aposentadorias mencionadas no caput, o tempo de efetivo exercicio no
cargo em que se daré a aposentadoria deveré ser cumprido no cargo efetivo em que o
servidor estiver em exercicio na data imediatamente anterior a da concessao do

beneficio.

Art. 78. Ressalvada a compulséria e por invalidez, a aposentadoria
vigorara a partir da data da publicagao do respective ato.

Art. 79. Para fins de concessao de aposentadoria pelo RPPS é vedada

a contagem de tempo de contribuigao ficticio.

Art. 80. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes de cargos

acumuléveis na forma da Constituiqao Federal, seré vedada a percepgao de mais de uma
aposentadoria por conta do RPPS.

Art. 81. Desde que devidamente certificado e sem ressalvas, sera

computado, integralmente, o tempo de contribuigao no servico pL'iblico federal, estadual,
distrital e municipal, prestado sob a égide de qualquer regime juridico, bem como o tempo

de contribuicao junto ao Regime Geral de Previdéncia Social, na forma da lei.

Art. 82. Prescreve em 5 (cinco) anos, a contar da data em que deveriam

ter sido pagas, toda e qualquer acao do beneficiario para haver prestagoes vencidas ou

quaisquer restituicoes ou diferenqas devidas pelo RPPS, salvo o direito dos menores,
incapazes e ausentes, na forma do codigo Civil.

Art, 83. O segurado aposentado por invalidez permanente e o

dependente invalido, independentemente da sua idade, deverao, sob pena de suspensao
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l
' do beneficio, submeter-se a exame médico a cargo do ôrgâo competente sempre que
; Municipio. .. solicitado pelo

Ad. 84. Qualquer dos benefîcios previstos nesta Iei serâ pago
diretamente ao beneficiârio.

' 5 1.0 O disposto no caput nâo se aplica na ocorrência das seguintes
hipôteses, devidamente comprovadas.

I - ausência, na forma da Iei civil; .
11 - moléstia contagiosa',
llI - impossibilidade de Iocomoçâo.

j 2.0 Na hipôtese prevista no qarégrafo anterior, o beneficio poderé ser
pajo a procurador legalmente constituîdo, culo mandato especîfico nâo exceda de 6
(sels) meses, renovéveis,

j 3.0 O valor nâo recebido em vida pelo segurado seré pago somente
aos seus dependentes habilitados. à pensâo por morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores, independentemente de inventério ou arrolamento, na forma da lei.

l Art. 85. Serâo descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos
' 

dependentes'.
I - o valor devido pelo beneficiério ao Municipio',
11 - o valor da restituiçâo do que tiver sido pago indevidamente pelo

RPPS; .
llI - o imposto de renda retido na fonte; i
IV - a pensâo de alimentos prevista em decisâo judicial', g
V - as cortribuiçöes associativas ou sindicais autorizadas pelos !

tbeneficilrios.

lAd
. 86. Salvo no caso do salério-familia, na hip6tese de divisâo entre I

isto nesta àaqueles que a eIe fizerem jus e abono de permanência, nenhum beneficio prev
Iei teré valor inferior a um salârio-minimo. h

l
' 

)
Art. W .copcedida a aposentadoria ou pensâo seré o ato publicado e

encaminhado à apreciaçâo do Tribunal de Contas do Estado.

Parégrafo thnico. Caso o ato de concessâo nâo seja aprovado pelo
l Tribunal de Contas, o processs do beneficio seré imediatamente revisto e promovidas as
1 medidas jurîdicas pertinentes.i
l
ï
1 Art. 88. Ficà vedada a celebraçao de convênio, consôrcio ou outra
,? forma de associaçâo para a concessâo dos beneffcios previdenciârios de que trata esta
i Estados, Distrito Federal ou outro municîpio.lei com a uniao,
! ' .
i
)
j
à .
?
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l
' do beneficio, submeter-se a exame médico a cargo do ôrgâo competente sempre que
; Municipio. .. solicitado pelo

Ad. 84. Qualquer dos benefîcios previstos nesta Iei serâ pago
diretamente ao beneficiârio.

' 5 1.0 O disposto no caput nâo se aplica na ocorrência das seguintes
hipôteses, devidamente comprovadas.

I - ausência, na forma da Iei civil; .
11 - moléstia contagiosa',
llI - impossibilidade de Iocomoçâo.

j 2.0 Na hipôtese prevista no qarégrafo anterior, o beneficio poderé ser
pajo a procurador legalmente constituîdo, culo mandato especîfico nâo exceda de 6
(sels) meses, renovéveis,

j 3.0 O valor nâo recebido em vida pelo segurado seré pago somente
aos seus dependentes habilitados. à pensâo por morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores, independentemente de inventério ou arrolamento, na forma da lei.

l Art. 85. Serâo descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos
' 

dependentes'.
I - o valor devido pelo beneficiério ao Municipio',
11 - o valor da restituiçâo do que tiver sido pago indevidamente pelo

RPPS; .
llI - o imposto de renda retido na fonte; i
IV - a pensâo de alimentos prevista em decisâo judicial', g
V - as cortribuiçöes associativas ou sindicais autorizadas pelos !

tbeneficilrios.

lAd
. 86. Salvo no caso do salério-familia, na hip6tese de divisâo entre I

isto nesta àaqueles que a eIe fizerem jus e abono de permanência, nenhum beneficio prev
Iei teré valor inferior a um salârio-minimo. h

l
' 

)
Art. W .copcedida a aposentadoria ou pensâo seré o ato publicado e

encaminhado à apreciaçâo do Tribunal de Contas do Estado.

Parégrafo thnico. Caso o ato de concessâo nâo seja aprovado pelo
l Tribunal de Contas, o processs do beneficio seré imediatamente revisto e promovidas as
1 medidas jurîdicas pertinentes.i
l
ï
1 Art. 88. Ficà vedada a celebraçao de convênio, consôrcio ou outra
,? forma de associaçâo para a concessâo dos beneffcios previdenciârios de que trata esta
i Estados, Distrito Federal ou outro municîpio.lei com a uniao,
! ' .
i
)
j
à .
?
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do beneficio, submeter-se a exame médico a cargo do Orgao competente sempre que
solicitado pelo Municipio.

Art. 84. Qualquer dos beneficios previstos nesta lei seré pago
diretamente ao beneficiario.

§ 1.° O disposto no caput nao se aplica na ocorréncia das seguintes
hipoteses, devidamente comprovadas:

| — auséncia, na forma da lei civil;
ll — moléstia contagiosa;
III — impossibilidade de locomogao.

§ 2.° Na hipétese prevista no parégrafo anterior, o beneficio poderé ser
pago a procurador legalmente constituido, cujo mandato especlfico nao exceda de 6
(seis) meses, renovéveis.

§ 3.° O valor nao recebido em vida pelo segurado seré pago somente
aos seus dependentes habilitados‘ a pensao por morte, ou, na falta deles, aos seus
sucessores, independentemente de inventério ou arrolamento, na forma da lei.

Art. 85. Seréo descontados dos beneficios pagos aos segurados e aos
dependentes:

l — o valor devido pelo beneficiério ao Municipio;
ll — o valor da restituigao do que tiver sido pago indevidamente pelo

RPPS;
lll — o imposto de renda retido na fonte;
IV — a penséo de alimentos prevista em decisao judicial;
V — as cortribuicoes associativas ou sindicais autorizadas pelos

beneficiaries.

Art. 86. Salvo no caso do salério—famllia, na hipétese de divisao entre
aqueles que a ele fizerem jus e abono de permanéncla, nenhum beneficio prevista nesta
lei tera valor inferior a um salério-minimo.

Art. 87.Concedida a aposentadoria ou pensao seré o ato publicado e
encaminhado a apreciacao do Tribunal de Contas do Estado.

Parégrafo L’mico. Case 0 ato de concessao nao seja aprovado pelo
Tribunal de Contas, o processo do beneficio seré imediatamente revisto e promovidas as
medidas juridicas pertinentes.

Art. 88. Flea vedada a celebracao de convénio, consorcio ou outra
forma de associacao para a concessao dos beneficios previdenciérios de que trata esta
lei com a Uniéo, Estados, Distrito Federal ou outro municipio.
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Art. 94. As contribuiçöes a que se refere o art
. 13 serâo exigiveis a padird

o dia 1.O primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicaçâo desta lei
, sendo 'mantid

a, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alfquotas entâo 'vigentes.

Parégrafo tinico. Decorrido o prazo estabelecido no capJt os sexidores
brangidos pela isençâo no j 1.O do al't 3 0 e no j 5 0 do art 8 0 da Emendaa
Constitucional n.O 20, de 15 de dezembro de 1998, passarâo a recolher a contribuiçâo
previdenciéria correspondente, fazendo jus ao abono de permanência criado por esta lei

.

Al't. 95. Esta Lei entra em vijor na data da sua publicaçâo, produzindo' 
seus efeitos a partir do 1.O (primeiro) dia do mes subsequente a sua publicaçâo

.
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Art. 94. As contribuiçöes a que se refere o art
. 13 serâo exigiveis a padird

o dia 1.O primeiro do mês seguinte ao nonagésimo dia da publicaçâo desta lei
, sendo 'mantid

a, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas alfquotas entâo 'vigentes.

Parégrafo tinico. Decorrido o prazo estabelecido no capJt os sexidores
brangidos pela isençâo no j 1.O do al't 3 0 e no j 5 0 do art 8 0 da Emendaa
Constitucional n.O 20, de 15 de dezembro de 1998, passarâo a recolher a contribuiçâo
previdenciéria correspondente, fazendo jus ao abono de permanência criado por esta lei

.

Al't. 95. Esta Lei entra em vijor na data da sua publicaçâo, produzindo' 
seus efeitos a partir do 1.O (primeiro) dia do mes subsequente a sua publicaçâo

.
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Art. 94. As contribuigoes a que se refere 0 art. 13 serao exigiveis a partirdo dia 1.° primeiro do més seguinte a0 nonagésimo dia da publicag‘ao desta lei, sendomantida, até essa data, a obrigatoriedade dos recolhimentos pelas aliquotas entaovigentes.

Parégrafo Unico. Decorrido o prazo estabelecido no caput, os servidoresabrangidos pela isengéo no § 1.° do art. 3.° e no § 5.° do art. 8.° da EmendaConstitucional n.° 20, de 15 de dezembro de 1998, passarao a recother a contributgaoprevidenciaria correspondente, fazendojus ao abono de permanéncia criado por esta lei.

Art. 95. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagao, produzindoseus efeitos a partir do 1.° (primeiro) dia do més subseqUente a sua publicagao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 deabril de 2006.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

Pr feito unicipal.{\
Mu

ERENI MACIEL SZULCZEWSKI,
Secretéria—G/éral.
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